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I , I NTROOUCI=OC 

1 . O prot:ema 

No ãmbi== dos traba lhos conducentes ã obtençao do grau 

de Mestre Gestao, instituído pelos Decretos - Leis nQ 

173/80, de ~de Maio e 263/80 e 26~/80, de 7 de Agosto, e 

regulamentad= ~ela Portaria nQ 1157/82, de 16 de Dezembro, 

pretendemos :laborar um trabalho de interesse para o 

Departamento =e Gestao do Instituto Superior de Economia. 

Em 7 dE Fevereiro de 1977, Diário da República 

publicou o :ecreto- Lei nQ ~7/77, que aprovou Plano 

Oficial de C~abilidade para as empresas, inserto em anexo 

ao diploma, ~ qua l se aplicou às instituiçOes de crédito e 

de segur-os. 

O nQ 8 de ~nexo refere que "o Plano versa essencialmente 

contabi 1 :.=ade financeira ... " QUB SB procurou 

" ... equilibr~ informaçao sobre a situaçao estático-

-patrimonial ( balanço; contas de balanço, no quadro de 

contas), sob r:. os fluxos apresentados ... " finalidades de 

carácter ext~ior á empresa. 

Ouanto ã =ontabi l idade analitica ou interna(•) entendeu-

se que os c=rrespondentes desenvolvimentos deveriam ser 

C•) O nQ 10 do Anexo considera contabilidade da custos, 
analitica ou de ·gestao, expressbes que tendem 
confundir-se na prAtica. 



considerados a níveis sectoriais, de acordo 

respectivas especiFicidades e numa fase posterior. 

A Comissao de Normalizaçao Contabilíst i ca , organism= 

criado pelo citado Decreto - Lei nQ ~7/77, viu 

orgânica funcionamento regulamentados pela Portaria ~~ 

819/80, de 13 de Outubro . Entre outras funçbes, tem 

incumbência de orientar os trabalhos de elaboraçao C= 

planos sectoriais ou de se pronunciar sobre eles quanC= 

provenham de outras entidades. 

Respondendo ao interesse maniFestado pelo governo sobr; 

a elaboraçao de um plano de contas para a agricultura, terr 

vindo ser incluído no plano de actividades da Comissâ= 

Executiva - õrgao de apoio da Comissao de Normalizaça= 

Contabilística(•) referentes de 1985 e 199E 

Para isso, foi constituído um Grupo de Trabalho integrand= 

representantes da Comissao Executiva e do Ministêrio com ; 

pasta da Agricultura. Devido a diversas razOes, grup= 

ainda nao iniciou os respectivos trabalhos. 

Considerando a recente adesao de Portugal ã ComunidaC: 

Econõmica Europeia e a exemplo do que sucede noutros paíse: 

membros, importa desenvolver esforços no sentido de adapta= 

o Plano Oficial de Contabilidade ãs normas da CEE C~ª e 7E 

C•) Embora a Portaria nQ 819 / 80 tenha sido publicada err 
Outubro de 1980 só em Junho de 1983 ã que a Secretari: 
de Estado do Orçamento conFeriu posse ao Presidente 
aos membros do Conselho Geral. 
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Directivas)(• : e, simultaneamente, diligenciar para que 

elaborem plan:s de contabilidade sectoriais que atendam, por 

um lado, ãs ~aracteristicas especiFicas de cada sector de 

actividade e , por outro, proporcionem informaçOes 

diversos uten:::s da 

O presen3 trabalho pretende dar um contributo para uma 

metodologia q~ considere os principias gerais a observar 

definiçao elaboraçaa- de plano sectorial de 

contabilidade a fim de facilitar as tarefas inerentes 

desenvolvimer= das várias fases por que deverã passar. 

Pretende-~. assim, sintetizar os aspectos relevantes da 

evoluçao ve~_ficada na contabilidade ao longo dos sãculos 

e, em aspa:::. a!, nas últimas décadas, no dominio da 

normalizaçao ~ntabilistica, e que culminou com a aprovaçao 

e publicaçao je p lanos de contabilidade de âmbito na ci o nal 

- Plano Ofic~l de Contabi l i da de - e de âmbito s e c torial -

Planos de C::ntas para S i s tema Ba nc ário e Ba nco de 

Portugal -

2 . Li mi t a;:jes 

O t ema ";:lanos sector iai s de con t a b ilidade" ou "plano s 

sector i a i s " t:>Je a lgum i mp a c to a inda a ntes do "25 de Abri l ", 

exemp l o d= q ue s ucedi a noutros paí s es da Europa Ce m 

(•) A 7 ª Dire:=iva t ra t a da consol i da çao de contas, a specto 
que nao f o abor da do no actual P . O . C . . 
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especial na França). Destacam-se, nest a matéria, trabal~ 

patrocinados ou solicitados pelos entao grémios, mas qJ! 

nao vieram a ter consequências Face ãs mudanças estrutura~ 

por que passaram muitas empresas. 

Este facto, conjugado com a publicaçao do Plano Ofic~:: 

de Contabilidade, determinou alteraçbes nas prioridades ~ 

profissionais técnicos de contabilidade, os QUE..:...:;: 

colocaram em primeiro nível de preocupaçbes os aspec~ 

ligados ã organizaçiâo das tarefas procedimen~ 

contabilisticos, em detrimento da obtençao de informaç~ 

de carãcter interno para apoio ã gestao. 

A Comissao de Normalizaçao Contabilistica, organi~ 

independente que tem por objecto assegurar o funcionament= ~ 

aperfeiçoamento da normalizaçao contabilística nacional ( • ; 

integra, para além do Presidente de nomeaçao do Gover~. 

representantes dos diversos Ministérios, das insti tuiçb:s 

de ensino e cientiFicas e das associaçOes proFissionais :E 

técnicos, perfazendo o total de 38 membros. 

A circunstancia de agregar representantes de divers= 

entidades com interesses heterogãneos, a ausência de 

regulamento 

dos orgaos 

interno que deFina o Funcionamento 

que a compOem - Conselho Geral 

e 1igaçic 

Comissm. 

Executiva - e nao 'disponibilidade de apoio técnico 3 

C•) O. Lei nQ ~7/77, art. ~Q, nQ 3. 
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administrativc : • ) , têm contribuído para o aparecimento de 

críticas ã 3ua operacionalidade, par de certa 

desmotivaçiào ~r parte de alguns membros. 

O panaram~ da problemãtica actual dos planos sectori~is 

de contabilida~ em Portugal estã assim caracterizado. Niào 

se vislumbra, curto prazo, o surgimento de alteraçDes 

significativas embora os trabalhos de adaptaçiào do P.O.C. 

ãs Directivas da C.E.E . assumam carácter prioritário nos 

trabalhos da C:missiào . 

A bibliogr~ i a disponível para apoio do tema ê reduzida. 

De facto, as m~êrias em apreço têm tido desenvolvimentos em 

certos países ~ropeus, com destaque para França, ainda 

niào efec:. .:.•Jaram prática contabilística no nosso 

C•) Tem fu~onado gr~ças ã boa vontade do pessoal da 
I.G.f .. 

C••) ApGs a publicaç~o do P.C . F. Revisto C1982) foram 
publicad~ diversas adaptaçOes dos planos 
sectoria:.s. 



II. O PLANEAMENTO CDNTABIL IST ICO E O PLANO OFICIAL DE 

CONTAB I LI OAOE 

1 . O p laneamento ccntabilisticc em geral 

A Contabilidade - "sistema de recolha, classif"ica~ , 

interpretaç.ao e exposiç:i:io de dados económicos" ( * ) ~ 

procurado acompanhar a evoluçao operada no desenvolvime:.c= 

da própria sociedade ao longo dos séculos. Desde ~ 

primeiras maniFestaçOes de registo atê aos sistemas :E 

informaçao dos nossos dias, muitos foram os aperfeiçoame~ 

que foram experimentados ~ postos em prática c•• ). 

As activ idades do homem nos tempos primitivos limitavcm-

-se, de início, ã caça e ã pastorícia, as qua is cederarr ~ 

lugar ã pesca e ã agric~ltura. A organizaçao da socieda=e 

passou a basear-se, com a sedentarizaçao , substr=::::::~ 

fisi co e económico e relaçdes dos seus membros , ~ 

defesa das terras mais ~ãrtei s perante outras tribos e peca 

delimita r a posse e a transmissao das terras arãvei s en~ 

os seus merrn.'bros C ••• ) . 

C• ) f.U. Gcnçalves da Silva, Contabilidade Geral, 1Q vo.:.. , 
5ª ed . Liv . Sã da Costa, 1973, p. 57. 

c• • ) Modernamente, a Contabil idade - encarada em sent~ 
lato "ocupa-se dos processos descritiva 
- quantitativos ut ilizados na abservaçao, reg is~, 
interpretaçao e controlo dos fac tos de gesti:i o" . Ct:::'. 
Gonçalves da Silva. op . cit ., p. 61). 

C•••)Nesta breve sümula sobre a evoluçao da Contabil ida=e 
seguir-se-ã a obra Doutrinas Contab i lísticas de F .~. 
Gonçalves da Si l va e o trabalho Pequena História :a 
Contabili dade, publicado pela APOTEC, da a utoria lE 
Martin Noel Monteiro . 
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O des~volvimento da produçao e o aparecimento das 

relaçbes troca implicavam sistemas rudimentares de 

informaçao dos acontec imento. Destacam-se certas 

mnemotêcn~=::s que na o satisf"aziam r-igores de 

transmissa= de mensagens (por e xemplo de pais para filhos). 

O apa~cimento da escr ita esteve ligado ao desenho de 

caracteres que pode ser testemunhado pelas inscriçOes 

hieroglífl=z.s existentes ent tümulos do Egipto . Os persas e 

os babilôn~s jã nao apresentavam desenhos, mas simp lesmente 

linhas e =:'3ços feitos sobre placas de argila - escr it a 

forma de csna ou cuneiforme -. 

O pro~so de contagem inerente ãs necessidades da vida 

corrente 2vou ã criaçao dos nümeros naturais e desde 

momento em ~e foi transportado para bens que integravam 

patrimõ-_c dos individues cu da prãp~ia colectividade, 

su~giram os ~agistes ccntabilisticcs(• ). 

A cor :::.:. - um dos Fundamentes da contabilidade(••) 

exp~ime as :rãp~ias unidades dos bens de t~oca e as unidades 

de medida quando fo~am criados os primeiros sistemas de 

(•) "O pr;,nitivo tem necessidade do número, pelo menos dos 
prim~ros números inteiros (certos povos nao contam 
além de vinte) , para enumerar certa categoria de 
obje=.cs" . CCf. Fernando de Jesus, Colectânea de textos 
de Ms.:smãtica, AEI"SE p. 10) . 

C••) O P:-_f, Gonçalves da Silva, 
Contari l Istic::as, apresenta 
def i •...:.çOes de conta: 

sua obra Doutrinas 
resumo das muitas 
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med içao. Logo que desenvolve o s istema de troca 

indic-ecta, bens e dividas sao expressos pel: 

quantidade de moeda que valem ou que é devida . Estã-ss 

perante a conta de valares. 

Na civilizaçao Mesopotanica assistiu-se a grand: 

desenvolvimento. Os templos serviam de ponto de encontro da 

vida religiosa e cultural, a par da actividade mercantil 

bancária. As transacçties eram fe itas, nao só em moeda com= 

em espécie, sendo elaborados registos com esta dualidade ês 

unidades de conta. 

Os Romanos desenvolveram imenso a administraçao públ ica 

e as instituiçOes comerciais. Com invasties dos bárbaro~ 

assistiu-se degradaçao das vias de comunicaçao, 

par do regresso ao sistema de autarcia patrimonial em qus 

o produtor apenas procurava satisFazer as suas própr ias 

" a) A conta ã uma classe de unidades 
lQ- de valor (escudos, libras, etc.); 
2Q- de qua lquer espêcie Cpeso, valor, etc.) 

b) A conta é um conjunto de notaçOes ou assentos 
concernentes a uma classe de unidades 

lQ - de valor; 
2Q - de qualquer espécie. 

c) A conta é um conJunto de lançamentos respeitantes 
a certa categor ia de operaçdes ou acontecimentos 
da mesma natureza. 

d) A conta é o quadro gráfico adequado ã relevaçac 
duma classe de unidades variável, 
condiçao dinamica•. 
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necessidades A Grécia e a Egipto nao tiveram o impacto 

daquelas i --.1asdes, mas acabaram por cair sob domini o 

árabe no ::é::~ lo UI I , pelo que sõ mais tarde sofreram 

tranfor-maçO=: derivadas da conquista. 

O movim~~ das Cruzadas possibilitou que o Mediterraneo 

voltasse a ~r um tráfego comercial mais intenso, surgindo 

cidades pr:5::i::eras Itália e Flandres. O período da 

Idade Médi: ~ode nao ter sido retrocesso contabilist i co 

como poderª ~arecer numa primeira análise. De facto , a 

gestao dos ,estei ros e dos castelos feudais terá obrigado ã 

real i zaçao ~s determinados registos das operaçdes, 

vista a pos~j~litar o controlo dos vãrios sectoresC•J. 

c• J Em art i ;= do Prof . F.U. Gonçalves da Silva, publicado na 
Revista :e Contabilidade e Comércio, pode ler-se sobre a 
Contab~.:._:iade do Mosteiro de Alcobaça, i nsti tu Ido 
meados I século XII por O. AFonso Henriques: 
"Muitos :ram como bem se imagina , os Frades noviços e 
leigos =ue sob a autoridade do Padre Geral, se ocuparam 
da ac~~~istraçao propriamente dos bens da 
comuni=ade . 
Ao n~ero dos agentes com postos de cheFia 
interm~~ária pertenciam o celareiro, os bolseiros, os 
tulhei~s. os reFeitoreiros e os Feitores. 
Os ce l~=iros superintendiam, em tudo o que respeitava 
ã viê: temporal dos que viviam no convento ou Fora 
dele. 
Os bc:=eiros recebiam, pagavam e e ser i turavam. Hoje 
chamar-_he-iam tesoureiros. 
Os tu~,eiros eram os fiéis dos armazéns e celeiros em 
que gua::iavam os cereais e outros produtos agricolas. 
Todos ~i nham de acertar as severas regras de conduta 
consta~s dos Estatutos e todos estavam sujeitos a 
aperta==. Fiscalizaçao. 
Numerc~ssimos eram · os livros utilizados: livros de 
tombo, livros de armazém C por quantidades), livros de 
receita: e despesas, livros de compras, etc . 
Para =ada classe de bens e dividas havia registo 
especia:.. 
Nos "l:1ros de tombo" das vãrias casas ou dependências 
arrola~m-se e descreviam-se as propriedades rústicas e 
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Nos finai s da Idade Méd ia as relaçbes entre os centros 

de produçao e de consumo Itália determinaram 

desenvolvimento do crédi to e a necessidade de c onhecer a 

posiçi:io de cada devedor e credor. Surgem, assim , 

primeiros registos sob a forma de "me morial", com destaque 

para as referidas posiçbes devedoras e credoras . As contas 

têm a natureza de simples porque cada assento sõ se refere 

dãbito cu ao crãdito, conforme respeite registo da 

transacçao i nicial ou da sua liquidaçao. 

Na século XV operou-se um grande desenvolvimento 

comercial, p elo que os comerciantes sentiram a necessidade 

de conhecerem a sua situaçao patrimonial e o resultado das 

cperaçtles. Em 1~9~ o frade Luca Paccioli escreveu o 

livro "Sumrua de Arithmetica, Ge ometria , Proportioni et 

ProportionaLita" que incluia capitulo denom inado 

urbanas (herdades, casais , prazos de fazenda foreira, 
etc.) bem assim as doaçbes, privilãgios, bulas, 
confir~çOes, etc .. 
Entre cs que salvaram e se encontram actualmen te na 
Torre do Tombo, figuram o Tombo da Come nda de Alcobaça, 
o Tombo das propriedades de San t arSm, o Tombo dos 
casais do Uouga, e o Tombo da celeir i a de Evora. 
O livro das coisas que cada oficina tem para o seu uso, 
era evüdentemente uma reuniao de inventários. 
Nos li..Yros de armazém, denominados "livros de tulha" 
assent~am-se sob títulos adequados, as entradas e 
saídas de trigo, milho e mais produtos. 
Para oagisto das receitas e despesas dispunham os 
bolseii:lDs dos chamados "livros de bolsaria" . 
Além das jã referidos, muitos outros se escrituraram: 
livro ~s vedarias, livro dos prazos, livros de receita 
e desp!Eisa dos feitores, livros da Flrca de Caridade, 
e tc". 
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"Tractadus XI p.õ:::"ticularis de camputis e scripturis", onde 

se encontram os fundamentos da partida dobrada, também 

designada digraf :.aC • ). 

A partida d=orada ê um registo duplo de um mesmo facto, 

a dãbito de uma ~ mais contas e a crédito de outra ou mais 

contas. A cont~ilidade passa entao a obedecer a regras 

precisas qu: um lançamento a débito tem sempre por 

contrapartida um :ançamento a crédito de modo a estabelecer-

-se uma igualdaC=-~ ••). 

Um outro aut:r contemporaneo de Paccioli inseriu o mesmo 

principio no li v:-:~ "Dela MercatuC"a e del Mercante PLeffeto", 

o qual foi publ~==.do nos principies do sãculo XVI. Trata-se 

de Cotrugli cL~= obra teve tambãm grande divulgaçao 

Europa. 

o método jas partidas dobradas foi aplicado ã 

contabilidade p:blica portuguesa 1761 seguimento do 

impulso dado pal: obra do Marqês de Pombal(•••). 

(•) Carlos Malc, Contabilidad Analítica, p. 55 . 

C• • ) Martin Noel Monteiro, ~. p. ~8. 

( •••) A c r iaçao ::a "Aula do Comércio" data de 1759, sendo a 
primeira =scola técnica comercial portuguesa (Martin 
N. Montei r-=, ~. pp. 52 e 72). 
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O século XIX foi um período em que a Contabilidade 

procurou assumir "sistema de informaçao" (único) da 

empresa. Desde aparecimento da escola contista de 

Degranges Csenior) até ãs investigaçOes levadas a cabo por 

autores de vulto - Francesco Uilla, Giuseppe Cerboni, Fabio 

Besta, ... - várias tentativas de aperfeiçoamento 

operaram, de modo tentar responder ãs necessidades 

decorrentes do crescimento-das empresas <caminhos de ferro, 

minas, fábricas, ... ). 

Ainda durante o século XIX surge a necessidade de 

regulamentaçao da prõpria contabilidade, derivada das 

exigências dos utentes da informaçao por ela proporcionada 

(accionistas, público, credores, etc.). Aparece, assim, a 

tendência para harmonizar regulamenta['" relaçdes 

económicas entt""e produtores consumidot""es e para 

apresentaçao uniforme das contas e dos resultados ( •). 

O planeamento contabilístico assum iu relêvo especial 

anos 30 do sêculo XX, época em que surgit'"am planos de 

contabilidade que tiveram grande impacto na evoluçao da 

C•) "A ideia de fixar a terminologia das contas e a 
expressao simbólica, de uniformizar os cãlculos dos 
custos de produçao e de implantar em todas 
empresas os mesmos principies sobre a forma e 
conteüdo dos balanços de cada sector industrial 
começou a desenhar-se nos Estados Uni dos hã mais de 
cem anos (1872) . " CF . U. Gonçalves da Silva, 
Contabil i dade Geral, lQ vol, ~ª ed., Liv. Sã da Costa, 
1978, p . 36~). 
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própria contabilidade . ( • ) 

A partir da II Guerra Mundial opera-se uma enorme 

difusao do planeamento contabilist ico . Destaca-se o p lano 

de contas francês, publLcad o e m 19~7 e revisto em 1957 · 

1982 e que teve enorme influência contabi lidade dos 

países europeus ( Portugal , por e xemplo). 

Paralelamente ã concepç-ao de uma posiçao autoritária 

do Estado relativamente planeamento contab ilistico, 

países houve em que o peso dos organismos profiss ionais foi 

decisivo para difusao .e a divulgaçao de normas 

principias a seguir pelas empresas Ccaso da Ingl aterra ). 

Portugal acompanhou, cem relativo atraso o movi mento de 

normalizaçao contabilística , pais só em 1977 foi possível a 

publicaçao de um diploma legal que instituiu o p lano de 

contas para empresas . Os sectores bancários e segurador 

vinham seguindo normas dimanadas das respectivas InspecçOes 

governamentais . 

C•) Segundo Prof . RogErio Fernandes Ferreira , " ... a 
expressao planeamento contabilistico concretiza-se nas 
tarefas de estabelecimento de um plano Cou do plano) e 
nas tarefas de encontro do caminho ou soluçao que se 
julga, pelo racloc~nlo, conveniente - plano 
contabi lístico escolhLdc . 

"O Plano Contabil:Lstico constitu i o instrumento de 
consubstanciaçao ; das contas escolhidas para a 
relevaçao contabilistica , descrevendo-as, 
classificando-as, cod ificando-as e indicando 
regras da sua mnvimentaçao, periodizaçao e 
apr-esentar;ao em snodelos e registos apropriados . " 
CNormalizaçao Cont~ilistica, Liv. Arnad o, Coimbra, 
198~' p .26 ) 
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2. Uantagens e inconvenientes j a planeamento contabilistico 

De acordo com o Prof. RaçErio Fernandes Ferreira, 

tema-se expressi:ia norm~zaçaa contabilística como 

compreendendo todas as acçtEs tendentes a criar todo 

coerente de organizaçao =ontabilistica uniforme 

exigências diversas que =:::Jmeçam terminologia 

conceituaçao, prosseguindo -~ escolha das esquemas e regras 

de contabilizaçao unifarme~te adoptadas e culminando na 

e l aboraçao dos modelos ... "C • 

A normalizaçao contabil~~ica apresenta vantagens, quer 

do ponto de vista das enti~es exteriores (fornecedores, 

Administracçaa fiscal, accionistas, instituiçOes 

bancár-ias, sindicatos, ... ), ~uer do ponta de vista das 

próprias empresas. 

Por um lado, o con::...~lo feito pelas entidades 

fiscalizadoras possibilita mais Justa equitativa 

tributaçao, além de facilit~ a própria defesa das empresas 

perante o fisco. Por outro, ;livia as tarefas do pessoal da 

contabilidade melhora a p~pria organizaçao. 

A normal izaçao dos doc~entos contabi lísticos permite 

ainda qua lquer qr.:s: disponha de mini mo de 
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conhecimentos financeiros e contabi!Isticos de exercer o seu 

espírito crítico sobre a situaçao económica e financeira. 

Por- ü! timo, aperfeiçoa estatísticas internas, 

facilita as anãlises comparativas entre empresas no espaço e 

no tempo e o próprio ensino das matérias contabilísticas nos 

estabelecimentos em que ê ministrado. 

Embora as vantagens - apresentem aspectos de peso 

significativo, existem cr iticas à apresentaçao uniforme dos 

documentos financeiros. A mais relevante respeita ã rigidez 

que, segundo alguns, apresenta nao tem 

consideraçao naturea das diversas actividades econõmicas, 

dimensao das empresas e a sua estrutura e organizaçao 

internas. 

Evidentemente que problema ã diferente quanto ã 

contabilidade geral ou externa e ã c ontabilididade analítica 

ou interna(•). Relativamente ã primeira, saldos 

constantes do balanço e da demonstraçao de resultados podem 

ser comuns a todas as empresas, independentemente do obJecto 

da sua actividade da dimensao ou das suas 

(•) Estas designaçOes sao possíveis de críticas (em 
especial a contabilidade analítica). Os facto, têm 
aparecido diferentes nomes para a contabilidade interna 
e nenhum deles recolheu o consenso geral. Desde 
contabilidade de cUstos atê ã contabilidade de gestao 
vãrios outros titulas têm sido utilizados nos 
documentos da especialidade. CCf . Rogério Fernandes 
Ferreira, ~. pp . 321 a 328). 



18 

pa~ticular idades . O ünico as~~o é que algumas das emp~esas 

nao terao necessidade de L~lizar todas as rübr i cas que 

integram o plano da contas ~ral em que se prevê sempre 

hipótese mais complexa. 

No que se refere ã cont~lidade interna e atendendo 

que a compatibilizaçao dos ~stos de produçao se encontra 

associada ã natureza da act~ .~dade económica, ã organizaçao 

técnica do processo produti~ ~ ãs próprias necessidades da 

informaçao contabilísti ca , §-se l evado supor que 

imposiçao de normas rigidas -~~a matéria poderá revelar-se 

inopor tuna, despr opositada , di spendiosa e de resultados 

duvidosos. 

3. O Plano Oficial de Cor.=3bilidade 

A publicaçao no Diário C: República, série, de 7 de 

Fevereiro de 1977 do Decret= - Lei nQ ~7/77 que aprovou 

Plano Oficial de Contabi.:. :.:iad e para as empresas foi 

precedida de d i versos estuC=s e ensaios que, de modo 

geral sensibilizaram as ~versas entidades públicas 

privadas e os profissionais ::e contabilidade para .a 

real necessidade de se implc-car um sistema de tratamentos 

contabilísticos de apl~ca~ generalizada que, pela 

adopçao de procedimentos c::muns alternativos, possa 

conduzir ã obtençao de :.nformaçtles mais precisas 
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uniformizadas, bem como ã introduçao d e minimo de 

normas em empresas que ainda nao dispbem de organizaçao 

adequada ." ( • ) 

De facto, o Decreto - LeL "º ~5103, de 1 de Ju lho de 

1963, que aprovou o Código da Contribuiçao Industr ial, 

introduziu inovaçde s relevantes em matérias contabilísticas 

das empresas (Grupo Al, designadamente: 

- Os resu ltados das empr~sas passaram, para efeitos da 

tributaçao do imposto, a ser determinados através da 

sua contabilidade.c••) 

- O lucro colectável passou a estar patenteado na conta de 

resultados do e xercício ou de gannhos e perdas, 

elaborada obediência saos principias de 

contabilidade.(••• ) 

- A declaraçao m/2 era acompanhada de certos elementos 

que, para além do carácter obr i gatório, apenas deviam 

considerar os resultados eFectivos. 

(•) NQ 6 do Cap. I - Introduçao do Anexo ao Decreto - Lei 
nQ Lf7/77. 

C••) O nQ 1 do artQ 6Q reza : 
"O Grupo A, com tribl..lttaçao incidente lucros 
efectivamente obtidos pelos contribuintes, e 
determinados através da sua contabilidade." 

C•••)Di z o artQ 22Q: 
"O lucro tributável reportar-se-ã ao saldo revelado pela 
conta da resultados do exercicio ou da ganhos e pardas, 
elaborado em obediência a saos principias de 
contabilidade e consistirá na diFerença entre todos os 
proveitos ou ganhos realLzados no exercicio anterior 
àquele a que o ano fica! respeita e os custos ou perdas 
imputáveis ao mesmo exer-cicio, uns e outros 
e ventualmente corrigidos nos termos deste cOdigo," 
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- As em presas tinham que centralizar, estabelecimento 

situado sede continente, escrituraçao das 

operaçOes realizadas em todos os estabelecimentos . 

A legislaçao anter ior este cód igo cingia-se ·ãs 

disposiçbes do Código Comercial de 1886, cujos artigos 29Q 

Y:Y:Q deFiniam sobre cbgrigatoriedade de 

comerciante possuir escrituraçao e de ar rumar os livros 

segundo certos trâmites. 

O Decreto - Lei nQ "±9381, de 15 de Novembro de 1969, 

estabe leceu al teraçbes ao . r-eg i me de f iscalizaçao das 

sociedades anónimas, em especial no õrgao conse l ho fiscal. 

Os artigos 30Q a 38Q apresentavam dis posiçbes quanto ã 

elabor açao do balanço, conta d e ~esultados ou de ganhos e 

perdas, relatório do conselho de administraçao e do 

conselho fiscal e publicaçao de contas(•). 

(•) Os artigos 31Q e 32Q estipula~ : 

ArtQ 31Q- 1 . O balanço fina~ do e xerc ício deve ser 
e xacto e completo e indicar expressamente c valor do 
activo e do passivo, apresentando as respectivas 
contas com clareza e separadas das que correspondem ã 
situaçBo liquida ou capital próprio e das relativas a 
va lores de mera informaçBo ou de outra natureza . 

2. Relativamente aos elementos do activo 
s uJei tos a deperecimento, balanço deve patentear 
amortizaçOes ou reintegraçOes acumuladas. 

ArtQ 32Q- 1. A conta de resultados ou de ganhos e 
perdas deve indicar, salvo legislaçao especial, os 
custos proveitos discri• inados conforme a sua 
natureza, com mençBo deferenciada do montante de cada 
verba. 
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Seguindo movimento :e d i f usaa do planeamento 

contabilístico outros ç:=....:::ses, também Portugal 

começaram aparecer por v~ta dos anos 70, trabalhos 

elaborados por certas entiC3Ces, tentando definir 

conjunto de contas e respecti. •'= O["denaçao, bem como o 

significada e Celimitaçi:io, es=uemas da movimentaçao 

critérios de apuramento de: custos proveitos de 

valorimetria pa~rimonialC•). 

2. Quanto c. :"-Jstos ou perdas, devem ser 
obrigatcr:amente especi=::ados : os custos relativos às 
matérias - primas, natérias subsidiãrias 
mercador i as, os encargos :~m os õrgaos sociai s, 
remunaraç::::iss a outros :r.cargos o pessoal , 
encargos com publicida::e, os encargos fiscais 
parafiscais, as amortiza;=es e as provisbes. 

3 . CJuanto a:::= p["'oveitos ou ganhos, devem 
Se["' ob["'igato["'iamente es~:cificados: os p["'aveitas dos 
vã["'ias ["'amas de activida=: , os ["'Bndimentos de bens ou 
valo["'BS mantidos coma :=se["'va ou pa["'a funçao, os 
["'Bndimentos financei~os . as ["'emune["'açdes ~ecebidas 

pela desempenho de c:::-gos em Õ["'gaos de out["'as 
sociedades, as ~emune["'a~es ou ["'Bndimentos recebidos 
pela prestaçaa de SB["'V~~s de assistência técnica ou 
cedência do usa de direi~s de propriedade industrial, 
ou elementos da mesma na~reza nao privilegiados, os 
benefícios fiscais e os ~~oveitos da anulaçaa total 
ou parcial de provisdes. 

Y:. As dis:r iminaçties referidas nos 
números anteriores sac jispensadas, na medida em que 
constem da conta de ex;.loraçao e esta encontre 
publicada". 

C•) Rogério F. Ferreira, :i. Ouintino Fe["'rei~a M. 
Martinho Pereira, Ante;ro jecto de Plano Ge~al de 
Contabilidade, Centro d: Estudos Fiscais da D.G.C.I., 
pp, 18 B 19. 
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Destacam-se : 

- Plano Ger a l de Contabilidade - Projecto -; 

ContribuiçBo para o Plano Contab i list i co Português do 

Sindica to Nacional dos Empregados de Escritór i o 

-Centro de Estudos- (1965 ); 

- Plano de Contabilidade para a Empresa, do Grupo de 

Trabalho dos Técnicos de Contas do Sindicato dos 

Profissionais de Escritório do Distr ito de Lisboa 

(1970); 

- Ante - Projecto d o Plano Gera! de Contabilidade, da 

Direcçao Geral das Cantr ibui çOes Impostos 

Cl973J; 

- Plano Português da Contabilidade, da Sociedade 

Portuguesa da Contabilidade (1 97~). 

Embora nao tenha havido consenso sobre a adopçao de um 

ou de outro dos projectos indicados, acabaram par 

sensibili z a r os profissionais de contabil idade, as entidades 

oficiais instituiç:Oes de ensine para 

indispensabilidade de conjugarem estcrç:cs nc sentido de 

ccnstruç:ac de um plano da contas aplicaçao geral(•) , 

(•) O Anteprojecto da Direcçao - Geral das ContribuiçOes 
Impostos ainda teve algum impacto Junto das empresas, 
Fundamentalmente por ser veiculado pela entidade 
Fiscalizadora do Mi nistéri o das F i nanças. 
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foi neste contexto que em ~avembro de 197~ a Secretaria 

de Estado do Orçamento criou _ma comissao, confirmada por 

despacho publicado no Diário :a República II sãrie de 18 de 

Março de 1975, com a fina.:....:.dade de estabelecer " .. . uma 

uniformidade de conceitos e :E designaçbes das diferentes 

contas que integram os docum=-tos básicos contabi 1 Isticos, 

impbe-se também a adopçao de ~os critêrios de contabilidade 

que dêem aos elementos aprese-=adas pelas empresas o grau de 

confiança e a transparência~= =onceitos indispensáveis para 

uma generalizada e confiantE :preciaçaa, naa sõ dos seus 

sé cios trabalhadores, me: =ambêm do público geral, 

interessado pelo desenrolar ~ vida econõmica e financeira 

do Pais". 

Conforme refere a Introdw;io (Anexo ao Decreto - Lei nQ 

't7/77)' trabalho da com isSo envolveu duas fases: na 

primeira, foi produzi de: trabalho intitulado 

"Normalizaçao Contabilística - I fase", em que 

Relatório da comissao; 

Balanço analitico unif:rme; 

Balanço sintético; 

Notas gerais sobre o b:_anço; 

Notas especificas sobr: o balanço; 

incluiam: 

Oemonstraçties de res_:tados do exercicio uniforme 

Cpor natureza); 

Notas gerais sobre a d:monstraçao de resultados; 



Notas especificas sobre a demonstraçao de resultados; 

Anexo ao balanço e demonstraçao de resultados; 

Código de contas e lista de contas da utilizaçao 

Razao Geral; 

Lista de contas dos componentes do rédito; 

Mapa de origem e aplicaçao de fundos. 

O fase subsequente da comissao consistiu, por 

lado, na elaboraçao de no~os documentos - demonstraçao de 

resultados por funçOes, lista integral de contas de 

contabilidade financeira e deFiniçbes e anotaçOoes sobre 

maior parta das contas - e; por outro, revisao do 

trabalho anterior. 

Inicialmente a comissao admitiu que apenas serviam de 

elabaraçao obrigatória os documentos finais - Balanço, 

Cemonstraçao de Resultados e AnexaC•) - Contudo, o Governo 

entendeu que devia ir mais longe e acabou por aprovar 

publicar o mencionado Decreto- Lei nQ ~7/77, de aplicaçao 

obrigatória para todas as empresas, excepçao das 

insti tuiçOes de crédito e de seguros. Relativamente ãs 

empresas, apenas inseridas no Grupo A da Contribuiçao 

(•) A normalizaçao contabilística assume aspectos particula­
res, consoante o grau de desenvolvimento e a organizaçao 
económica de cada pais. Uer, a este propósito, a publi­
caçao do "Plan Genéral de Contabilidad" de Espanha 
(1973), de aplicaçao obrigatória em certas casas. 
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Industrial e públicas sao obrigadas a elaborarem 

peças Einais seguintes : 

- Balanço Anal:itico; 

- Oemonstraçao de resL:=ados liquidas; 

- Oemonstraçaa dos ~esultados extraordinários do 

exercicio; 

Demonstraçaos de reS-ltados de exercícios anteriores; 

- Movimento da conta C= ~esultados liquidas; 

- Anexo ao balanço e ~ :emonstraçao de resultados; 

- Oemonstraçao de r:=-ltados por funçOes seus 

desenvolvimentos; 

Mapa de origem e ap:~açao de fundos. 

Relativamente ãs empr=sas do Grupo 8 da Contribuiçao 

Industrial(•), somente têm ::t..e elaborar o Balanço sintêtico 

e a Demonstraçao dos resul~os liquidas. 

O Plano Oficial de C~abilidade estã estruturado 

doze capitulas que incluem ~ seguintes matêrias: 

- Introduçao; 

I I - Consideraçdes tê-=licas; 

I I I - Balanço analitic=; 

lU - Balanço sintEitic=; 

U - Oemonstraçao de ::sultados por natureza; 

UI - l=lnexo ao balançc ;: ã demonstraçao de resultados; 

C•) O Decreto - Lei nQ ~7~ - =s de 11 de Novembro, deFiniu 
novos critérios para = classiFicaçao dos contribuintes 
da contribuiçao ind~rial, alargando tributaçBo 
pelo Grupo ~. 
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UII - Oemonstraçaa de resultados por funçOes; 

VIII -Mapa de origem e aplicaçáo de fundos; 

IX - Quadro de contas; 

X - Código de contas; 

XI - Notas explicativas sobre o conteúdo e movimenta-

çáo de algumas contas; 

XII - Ualorimetria. 

De uma forma resumida~ c Plano apresenta as seguintes 

caracteristicasC•): 

c•J 

-A classificaçao das contas ê a decimal, utilizando-se 

2 digitas para as contas da Razao as quais sao ainda 

subdivididas em contas de 3,~ e 5 digitas(••). 

Foram entretanto publicadas as seguintes 
ao P.O.C.: 

alteraçdes 

- Decreta - Lei nQ 53~/80, de 7 de Novembro - adita a 
nota 27 do anexo e estabelece disposiçOes sobre 
o relatório do Conselho de Administraçao das 
empresas públicas e das sociedades anónimas; 

- Decreto - Lei nQ 7~/85, de 22 de Março - introduz 
novas contas para contabilizaçao do imposto 
sobre o valor ac~escentado CIVAJ; 

- Decreto - Lei nQ ~76/85, de 12 de Novembro - altera 
nota B do Cap. UI - Anexo ao balanço e ã 
demonstraçao de resultados e o nQ 2.3. do 
Cap. XII - Valorimetria; 

- Decreto - Lei nQ 228/86 de 13 de Agosto - introduz 
alteraçOes relativas ã contabilizaçao das 
diferenças de câmbio de imobilizaçOes em 
curso e das embalagens comerciais; 

- Decreto - Lei nQ 27~/96, de ~ de Setembro - altera a 
nota 17 do anexo ao balanço e ã demonstraçao 
de resu ltados a dã nova redacçao ã rübrica 
2.5. do capi~ulo XII - Ualorimetria. 

c••) Existem apenas duas suhcontas com 5 digitas - 68271 -
- De embalagens retornãveis e 68278 - De outras taras 
e vasilhame CCf. AneXD II, Decreto- Lei nQ 228/86, 
13 de Agosto), 
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- O quadro de contas =8nsidera as classes 1 a 5 para 

construçao do ba.:=nço, as classes 6, 7 e 8 paJ:a a 

demonstraçao de ::sul ta dos, a classe 9 para 

a contabilidade de ~stos e a classe O para tratamento 

de outras i nformaç::=: . 

- O balanço estã conc:nido numa óptica financeira, sendo 

a seriaçao das cor:3s do activa feita de acordo com a 

liquidabilidade da=escente, as contas do passivo sao 

apresentadas por p~:=os crescentes de exigibilidade e 

situaçao liqui~~ considera a formaçao 

dos capitais prõpr.:.::=. 

histórica 

- As amortizaçOes e reintegraçOes aparecem no activo 

corrigir os re~ctivos valores ao passo que 

provisOes aparecem -o activo e no passivo. 

- Os custos os ~roveitos sao apresentados por 

natureza, possibil::3nd o a demonstraçao ds resultados 

calcular 

factores 

repartiçao. 

valor ;crescentado br-uto e 

õpti:::. da produçao 

custo dos 

óptica da 

- o ao balan~ e ã demonstraçao de resultados 

explicita deter-mir.;ctas informaçbes inseridas nestes 

documentos fi nais. 
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- Nao refere especiFicamente qualquer sistema de 

custeio(•) nem toma part~do sobre classe 9, 

1 imitando-se apresentar demonstraçao de 

resultados poc funçbes para esclarecimento dos 

utentes. 

Por diversas vezes anunciado, foi finalmente publicado o 

Decreto - Lei nQ 262/86, de 2 de Setembro, que aprova 

Código das Sociedades Come~iais. Trata-se de diploma 

importante, no estado que o País se encontra face 

adaptaçao às normas vigentes da CEE. 

(•) O citado Decreto - Lei nQ ~76/85 define no seu anexo 
CnQ 2.3.3) o custo de produçao nos seguintes termos : 

"Considera-se como custo de produçao de um bem a 
soma dos custos das matêrias primas e outros materiais 
directos consumidos, da mao-de-obra directa, dos 
custos industriais variáveis e dos custos industriais 
fixos necessariamente suportados para o produzir 
estado em que se encontra e no local de armazenagem. 
Os custos industriais ~ixos poderao ser imputados ao 
custo da produçao, tendo em conta . a capacidade normal 
dos meios de produçao. 

Os custas de distribuiçao, de administraçao geral 
os financeiros nao . sao incorporáveis no custo de 

produçao, com excepçBo quanto a estes últimos da 
referido no nQ 2.3.8 . • 

Por sua vez, o nQ 2.3.8 . refere: 
"A titulo excepcional, os Juros e demais encargos 

dos empréstimos obtidos para financiar produçao 
poderao ser incluídos no custo desta, desde que as 
existências dela resultantes requeiram um período de 
tempo significativo para que possam ser vendáveis . 
Logo que as existências estejam em condiçdes de 
vendáveis, cessará~ imputaçao ref"erida". 
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Do ponto de v ista =c planeamento contabil í stico também 

Foram entretan to inic:...3dos trabalhos de adaptaçao ãs 

normas da CEE, traba~,os de que se encarregando 

Camissaa Executiva da Comissao de Normal i zaçao 

Contabllisti c a . 

~. A Comissao de ~me lizeçBo Contabil!stice 

Criada pelo Oecr=== Lei nQ ~7 /77 , ã Comissaa de 

Normalizaçao Contabili:~ca compete-lhe o aperfeiçoamento e 

divulgaçao da -ormali z açaa Contabi l i stica . A 

regulamentaçao da sua consti t uiçao e fu nc i onament o f oi 

feita mediante a public:çao da Portaria nQ 81 9 /80, d e 13 de 

Outubro, alterada pe!: Portaria nQ 262/87, d e 3 de Abril, 

em cujo artQ lQ estao C:finidas as suas atribuiçOes(•). 

C•) O artQ lQ refer e : 
"Sem pr e j u í zo de5 objectivos gerais d e f inidos no nQ 3 

do artigo ~Q do Jecreto - Lei nQ ~7/77, de 7 de 
Feve~ei ro, s ao atr::UiçOes especificas da Comissao de 
Normali z açao ContaC~listica: 
a ) Promover a os estudos que se mostrem necessários ã 

ad a ptaçao de ;rinci pios, conc eitos e p r ocedimentos 
contabili stic~ que devam cons ide rar-se de 
a c e i taçao gera:; 

b) Elabor ar os ~Jactos que imp l i q u em alte r a ç Oes, 
aditamentos normas interpre tativas do Plano 
OEi c i a l de Co~bilidade ; 

c) Orientar a e :aboraçao de p l anos sectoriais o u 
pronunciar-se s o bre e l e s, quando e l a borado s por 
out r as e ntidaé=s ; 

d) Dar parecer !Dbre d iploma s leg i slativos cu jas 
disposiç~es s e ~eparcutam no campo contabili s t ico 
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Par-a prossecuçao dessas atribuiçOes Comissao de 

Normalizaçao Contabi 1 Istica dispOe de três orgaos: 

presidente, conselho geral e comissao executiva. 

O conselho geral e composto para além do presidente de 

livre designaçao do MinistBrio das Finanças, por trinta 

oito membros representando os interesses gerais do Estado 

Coito membros), instituiçOes de ens ino cientif"icas 

(nove membros), o sector p~blico empresarial ã excepç8o da 

banca e seguros Cquat~ membros) sector privadO da 

economia Coito membros)( • ). 

A comissao executiva ê constituída por onze membros, 

cujo presidente é eleito par votaçao secreta de entre os 

membros do conselho geral e os restantes memtros representam 

departamentos do Ministério das Finanças ( do is membros), 

associaçOes profissiona i s de técnicos ( dois membros), 

insti tuiçOes de 

das empresas 
empresarial; 

ensino 

privadas 

e cientificas C dois 

do sector público 

e) Emitir pareceres sobre as consultas efectuadas 
pelas empresa privadas do sector püblico 
empresarial relativas ã aplicaçao ou 
interpretaçao do Plano Of i c ial de Contabilidade \ 
designadamente ~endo em vista o disposto na parte 
f inal do nQ 2 Q do artigo SQ do Decreto - Lei nQ 
~7177, de 7 de Fevereiro; 

f) Participar nas d iscussOes internacionais em que 
sejam tratados assuntos relaccionados com a 
normalizaçao cxmta.bilistica, com c objectivo de 
em i ti r parecer tiãcnico". 

C•) NQ 7Q d a Portaria 2!62/87 . 
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memb~as), o sector pü=:ico empresarial Cum membro ) 

sector pr ivado da econow=a Cum membro). O alargamento dos 

membros da comissao exec-~iva introduziu o regime de rotaçao 

de mandatos para a re~~sentaçao das duas associaçOes de 

economistas e de têcnicc: de contas( • ). 

As competências da =:missao executiva vêm consignadas 

nQ llQ da Portaria em ~ue se destaca o a po io a presta r ao 

prõpri o ccnselho geral ( - ) . 

o funcionamento d a Comissao de Normal i zaçao 

Contabilística prevê a e~~stência de secretariados , a dotar 

com pessoal destacado C: Ci recçao - Geral das Contribu içOes 

Impostos ou da Inspec;io - Geral de F inanças , de acordo 

as disponibilidades ::::stes serviços CnQ 3Q ) . 

C•) NQ 2 do nQ lOQ a Pc:-:aria c i tada . 

c••) Diz o nQ 9 da Port a:-:.a: 
"Compete ã C:missao Executiva: 

a ) Promover a ~ecuçao dos trabalhos determinados 
pelo consel h= ge ral; 

b) Criar grupc: de trabalho e coordenar a sua 
acçaa, atr~:.és dos seus membros para o efeito 
nomeados; 

c) Deli berar subre apresentaçao ao conselho 
geral de est-Cos e projectos, que sejam da sua 
iniciativa :w origi nãrios de grupos de trabalho 
ou de entida::Es estranhas; 

d) Preparar os programas gerais de actividade 
submeter a -ualmente ao conselho geral 
respecti vos :rçamentos; 

e ) Promover a -;ublicaçao de um boletim periód ico, 
cuja execuç;o serã cometida a grupo de 
trabalho . " 
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A circunstância de Portaria nQ 819 /80 ter sido 

publicada três apõs a aprovaçao do Plano OEicial de 

Contabilidade e o facto de a tomada de posse e a entrada 

funçOes se ter verificado em Junho de 1983, contribuíram 

para certo desajustamento relativamente objectivOs 

que determinaram a sua criaçao no Decreto- Lei nQ ~7/77. 

Estao, neste caso, a análise de diversos pedidos de parecer 

formulados naquele periodo e de centenas de requerimentos 

dirigidos ao Ministãrio das Finanças solicitando dispensa de 

aplicaçao do P.o.c .. 

experiência dos três de funcionamento da 

Camissao na o tem sido isenta de criticas, nomeadamente 

pela realizaçao de trabalhos com certo atraso. Para isso 

tem contribuído a nao existência de técnicos que passam 

estudar imediatamente assuntos (os grupos de trabalho 

entretanto constituídos no âmbito da comissao executiva têm 

tido alguns problemas de Funcionamento) e discussdes 

suscitadas , quer nas reuniCes da comissao executiva quer 

no prõprio conselho geral . 

ponderaçao destes aspectos levou a Comissao 

elaborar 

nQ 819/80, 

proposta de revisao da articulado da Portaria 

Fim de tornar mais operacional 

funcionamento, face ãs crescentes necessidades de resposta 

oportuna de diversas soli~itaçbes Cem especial as Directivas 

da CEEl, 
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Tal p~opasta teve a~himento por parte da Ministãrio 

das Finanças, tendo sidc publicada em 3 de Abril a referida 

Portaria nQ 262 /87 . 



II I - A NORMALIZACAO CONTAB I LI STICA SECTOR IAL 

1. Al g u mas e xperiências estr ange i ras 

As tentativas de planeamento contabilístico que têm 

procurado responder carãcter universal das suas 

necessidades foram condicionadas pela maneira de ser de cada 

pais e pelo estado de desenvolvimento dos estudos que deve m 

fundamentar tal estruturaçaa. 

A normalizaçao existente na Gra-Bretanha resultou, nao 

da própria legislaçao, antes da prõpria atitude da 

corporaçao dos "accountant s"'. O Esta do, por s ua vez, nao 

teve tendência para intervir, dado que tratava de 

matérias do domínio dos ''accountants", quem compe tia, 

através das respectivas associaçbes, estabelecer princi p ias 

e fixar regras e principias de carácter muito g eral(•) . 

As suas origens remontam a 1 8 ~1.± com a "Campanies Act" 

que exigia u m relatório anual d e aud i tores em 1 856 

autorizou o parecer de um auditor nao accionista, q uem 

era permitido empregar p essoas para conduzir uma a udi toria, 

por conta da própria empresa . O •chartered I nstitudes~ da 

Escõcia data d e 1851.± e o d e I ngl aterra e d o Pa is de Ga les 

de 1860 que, j u n ta men te com o c o ngénere da I r land a de 1888 e 

a "Association of Certi f ied Accomets" f orma da 190~ . 

C•) Cf. C. Uidal , Ensaio sobre u m Planeamento Contabi listico 
Racional Li sboa , 1956 , p . 181. 
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sao actualmente reconhe=Dos pelo Departamento do Comércio e 

Indústria para a fina~ade de realizar auditorias em 

determinadas empresas. 

Havia entao a n eces::..dade de pr-eencher os r-equisitos ·cta 

contabilista profissionE- na indústria como distintos dos da 

funçao de auditoria. : "Institute af" Company Accountants" 

fo i fundado 1928 = :"undido em 197Lt com a "Society of 

Commercial Accountants .... :"ocmando a "Society of Company and 

Commercial Accountants' cujo objectivo principal foi 

desenvolver técnic~ e procedimentos de controlo no 

comércio e indüstria at=-=.vés. do mundo, como apoio 

gesta.o eficiente e ef i c;::. 

Outros organismos importância profissaa 

contabilistica saa c "Institute of Cost and Management 

Accountants" e o "Chart=:-Ed Institute of Public Finance and 

l=lccountancy"(•), 

O sistema de conta~lidade em vigor no Reino Unido e na 

República da Irlanda t:m sido caracterizado per tratamento 

pragmático. Embora car:cido de um suporte teórico, baseia-

-se, contudo , na autor~ade e utilizaçao de pequeno 

conjun to de regras prã~cas bem experimentadas e utilizadas 

ou em conceitos desenv:::..v idos ao longo do tempo e apoiados 

numa profissao autoritã=ia, bem vista e auto-disciplinada. 

C•J Dennis Evans, Acountants Guida to the Europeu 
Communities, ed. M;cdanald-a~ Evã;-s:-ls8i :-PP .-2ÕS­
;-21o-:---
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Escreveu o Prof'. Cruz Ui.dal que "ã normalizaçao r-eal mas 

apenas vagamente e sboçada da contabi lidade financeira 

tradicional justapOs-se, ;ass im, uma normalizaçao mais 

concreta e trabalhada do c~culo dos cus tos, normalizaçac 

que procura .fundar-se numa I:Oacionalizaçi:io prSvia".C•) 

Nos Estados Unidos da ~êrica a acçao colectiva e geral 

dos "accountants" cedeu o lugar a uma acçi:io de carácter 

corporativo, ou seja de ~ma acçao integrada no grupo 

profissional, desenvolvendo-se vigorosa e eficazmente no 

quadro de cada actividade eoonõm ica. 

Os pedidos de concessao de crBdito Junto dos banqueiros 

por parte das empresas interessadas tinham normalmente que 

ser apoiados em balanços elaborados segundo certas normas. A 

admissao de cotaçbes na bolsa de títulos de sociedades 

também tinham que satisfazer certos requisitos ( •• ). 

O sistema necessitava. por um lado, de associaçbes 

profissiona is que fossem ~ambêm ãrgaos de estudo de 

consulta permanente e press~unha, por outro , a compreensao 

perfeita das empresas da necessidade de racionalizar ou seja 

da necess idade daquelas invastigaçbas que 

racionali zaçao normalmente assenta. O governo l i mi tava-se 

sempre a reconhecer os estudos e a dar-lhes sançao oficial 

no momento oportuno. 

C•J Op. c i t. p. 182 

C••) Gonçalves da Silva, op ~ c it., p . 365 . 
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A existência generali=ada das contabilidades difundidas 

atraves dos "manuais" e :caiadas util i zaçao de meios 

inFormáticos criou condiç=es óptimas para a existência de 

normas, válidas para toda 3 actividade económica, as quais 

determinaram necessidades :E revisao constante(•). 

Em França, a contab:. :.:..dad e esteve sujeita fórmulas 

estritamente jurídicas, incapazes de se adaptarem 

rapidamente ãs necessidaê=s económicas. A ausência de 

metodologia apropriada e 3.- dificuldade estabelecer uma 

comparabilidade empresa:-:..= ! impediram realizaçao de 

estudos fecundos onde pucz=se resultar a construçao de 

contabilidade ao nive: da prof issao consequente 

estabelecimento de normas(~). 

C*) Os objectivos que presidiram ã preparaçac de 
"~~c~,,Dling_ tgn'=@_l_;f_t@_ 6!!!_er.J.ci!!:! !_rls!_i tJ:,Lt~_of_ S~ej. 
~n~t~c!_iq.[l" Foram 

"1. To provida an acccunting system cf 
flexibility u~ thout regard to size of 
and actual accounting methods used 
steel fabri~ing industry. 

maximum 
ccmpany 
in the 

2. To discuss alternativa methods of handling 
controversi~ items. 

3. Ta provide an adequate tie-in from the 
original es--=.mate prepared in cbtaining work 
to the final accounting records. 

Y:. To provida ~ple forms that could be used to 
follow actw=l costs incurred while a contract 
is being c:mpleted rather than the usual 
historical · 2.pproach of knowing what is spent 
only after t::a contract is finished". 

C••) Cruz Uidal, QP..:.. f:l~ :.• p . 185. 
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Embora trabalhos de normalizaçao se tenham iniciado 

por volta dos anos 30, sã apôs a I I Grande Guerra ( 19Lf7J 

entrou vigor o Plano de Contas, o qual ro i revisto em 

1957. Este Plano foi adaptado a diversos sectores económicos 

tem-se considerado a normalizaçao contabilística 

verdadeira criaçao continua, quer nlvel do ''Cansei! 

National de la Comptabili té n( • ) quer ao nível dos próprios 

sectores económicos. 

Com a publicaçao da ~ª Directiva da CEE tcrnou-se tambe m 

necessário proceder às cor~espondentes adaptaçdes, pelo que 

em 1982 foi aprovado o Plano de Contas Francês Revisto. 

Trata-se de um bom instru~ento de a nálise e de inrormaçao 

ao serviço das empresas. dos gestores do pUblico 

constitui um compromisso e ntre os interesses do Estado, 

empresas, trabalhadores, pa~ticulares e formaCores, cada vez 

mais necessário em matãria de contabilidade 

internacional(••), 

C•) Organismo que coordena a normalizaçao contabilística 
França. 

c••) Na comparaçao dos Objectivos d o P.G.C . espanhol com 
os dos P.C.G. rrancês, Manuel Uelilla Barquero ( La 
I...!J.f,.9_r!!!_a!_!~ _ f._o~~ê..._ ..f!_e _ lCL _EITJ.Er~a- _;s.Q_aiio!i!, 
Instituto de PlaniEi.cacion Contable, p. 89) refer:-e 
os seguintes objecti.vos para este últ imo: 

"1. Promover may;cr conexiõn entre la Polít ica 
Económi ca y l.a F isca! . 

2. Ryuda r a Ía supresiõn de desigualdades en e l 
trato f iscai .. 

3 . Minimizar .los malentendidcs sociales 
informando a1 público da la distribuiciOn real 
de la riqueza nacional . 
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O Plano inclui três titL:cs : 

I, Dispcsiç:::ES gerais, terminologi a e plano 

de ccntaE · 

II . Contabil~de geral; 

I I I. Contab il.:....::ade analítica . 

O capitulo de disposiçd~ gerais contém normas relativas 

contabi l idade (princip ies ;arais e organizaçao da mesma), 

normalizaçao contabilisti=: e aos livros de contabilidade 

guarda. 

O titulo referente ã =:ntabilidade geral d ivide- se 

três capitulas que insere~ ~egras acerca dos métodos de 

avaliaçao e de determinaça= de resultados, dos esquemas de 

movimentaçao das contas = dos documentos de síntese e 

consolidaçao das contas de ::sul ta dos . 

~. Proporc i onar ~ates para el estudio de las 
tendencias de: mercado. 

5. Incrementar 1=. competencia saludable . 

6. ~uxiliar en e: desarrollo de una fiscal idad 
más Justa y t~nsparente . 

7 . Proporcionar 2 l os accionistas, proveedores y 
bancos una informaciõn que las permita 
estabelecer me~or sus beneficias. 

8. Ayudar a la Administraciõn en el 
establecimien~ de controles adecuados. 

S. Proporcionar u;a rápida y cl ara visiõn de los 
resultados firancieros . 

10 . Permitir el ~nálisis y comparaciõn de los 
costas de procllcciOn ". 
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Por último , titulo Lespeitante ã contabilidade 

analítica integra normas sobre o resumo de análise da 

informaçaa contabilística, a nomenclatura das contas, 

métodos de cãlculo e utilização da contabilidade analítica 

para a gestao da empresa. 

Os planos sectoriais têm sido adaptados plano de 

contas ge["'al, mediante "avis de conformi tê", publicado 

introduçao ao correspondente "plan comptable 

prafessionnel"( • ). !=Is alteraç:Oes consequentes ã revisao de 

1982 incidiram, regra, sobre as contas das classes da 

contabilidade geral. 

1=1 Espanha seguiu, na ela.boraçao do "Plan General de 

Contabilidad ", aprovado por Decreto de 22 de Fevereiro de 

1973, a estrutura do plano de contas francês entaa em vigor. 

De adopçao facultativa(••>, apenas inclui os capitulas 

respeitantes ã contabilidade geral : 

I. Cuadro de contas; 

II. DefiniçOes e relaçbes contabilísticas; 

III. Contas anuais; 

IV. Critérios de ava1iaçao; 

(•) Designaçao referente a plano sectorial de contabilidade. 

C••) O artQ 2Q do citado Oecceto de 22 / 2 /73 dispOe: 
"El Plan Gener-al. de Contabilidad ser-á de 
apl icación voluntária para las Empresas hasta 
tanto que por al Gobierno no se disponga otra 
cosa." 
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O desenvolvimento da class: 9 - Contabilidade analíti c a 

veio ser aprovado 1 ::e Agosto de 1978 e também 

de aplicaçao facultativa . 

Entretanto foram public~s planos de adaptaçao · a 

determinados sectores de :c:: i v idade recentemente o 

"I nstituto de Planificacion :_-ntable" elaborou um projecto 

de r-evisao do plano geral, ;n consonânc ia com 

promovidas em França ( • ). 

al terçbes 

Sobre o planeamento conta~ ! Istico na U.R.S.S., refere o 

Prof". Cruz Uidal que "cons ié=:-ado simples parce l a do Plano , 

o plano contabilíst i co consti~i, aliãs, eleme nto essencial 

do mecanismo por intermãdic :o qual se procede nao sã ã 

elaboraçao daquele Plano, :ntes, dos diversos e variados 

planos que regem as actividaC~ económicas soviêticas , como 

ainda ao subsequente controle ::a sua execuçao. "C ••) 

Nao admira, pois , q ue c= países dotados de sistema d e 

direcçao central tenham e~Jeredado por um planeamento 

con tabi 1 Istico rígido, de ca=icter imperativo, a funcionar 

dentro de um sistema burocrat~ado. f o caso, por exemplo, 

da RepUblica Popu l ar d e A7Çola, c u jo Plano d e Contas 

C•) Datado de fevereiro d e l :ES. 

c••) Qp..!... _E i_t_ .• P. 183 . 



Nacional foi aprovado pelo Decreto nQ 250/79, de 19 de 

Outubro( • ). 

A estrutura deste plano ref l ecte influências de outros 

planos de contas, em especial do plano de contas soviético. 

Assi m, tem a preocupaçao de recolher as informaçOes 

referentes aos gastos de produçao e dos sectores aos 

encargos em classes de contas insertas no quadro de contas, 

permitindo a obtençao . dos elementos relativos aos custos e 

sua análise. 

Em termos de planeamento . contabilistico, um outro pais 

uma referência especial - a Alemanha - , De facto , 

desenvolvimento operado entre as duas grandes guerras foi 

acompanhado de significativos progressos campo da 

contabilidade. Destaca-se a esta propósito, a criaçao de 

centro de estudos junto da Escola de Colônia, o qual foi 

presidido por Eugen Schamlenbach. 

C•) O preâmbulo do mencionado DEcreto nQ 259 / 79, refere: 

implantaçao de uma contabilidade 
uniformizada nas d iversas unidades económicas 
reveste-se de particular importância, pois que 
constituindo um instcumento indispensável para a 
planificaçao e efect~va aplicaçao dos principio~ 

do cálculo económico . permite um eficaz controlo 
sobra a actividade e conômico - financeira das 
empresas. 

Por outro~ ladD, a normalizaçao da 
contabilidade das unidades económicas vem 
facilitar as tarefas de formaçao de quadros 
contabilisticos, pois que se dispará de uma base 
única , conceitos bem ~finidos, aplicãveis a todos 
os sectores " . 



No seguimento das refc~s empreendidas 1931 

Cpublicaçao da lei de 19 de 5=-~mbro de 1931 que procurou 

formular regras para ela~açao do balanço para 

apresentaçao da conta de ganhos e perdas, ao mesma tempo que 

tornou obrigatória uma fisca liz:çao técnica que impli cav a o 

exame de toda a contabilidade) , o Ministério da Economia fez 

publicar o Decreto de 11 de tlovembro de 1937 cujo Anexo 

integra va o Quadro de Contas. :amo refere Cruz Vida!,(•) 

" .. . este Decreto constitui~ ;:=imeiro e decisivo passo para 

o estabelecimento de uma norma.:. : zaçao contabilistica geral", 

e, embora a rganizaçao C=: grupos econâmicos tenha 

facilitado o planeamento cont:.=ilistico, com a derrota 

guerra a tarefa f i cou gravemer.~ prejudicada. Contudo, a sua 

influência acabou por se fazer ~entir no período pós-guerra, 

se bem que o carácter obr i;:=.cõri o ( •• ). 

Em linhas gerais, o pl~;eamento contabilístico tem 

segui do as linhas de orientaca= assinaladas. Os indicias que 

se apresentam actua lmente nos ;Eises de economia liberal sao 

da aproximaçao dos principias e regras contabi 1 Isticas, 

materi alizados nas denominadas "normas de contabilidade". 

C••) Cf. Cruz Uidal, 9.P..:... ..f .~t..:., ~p. llf2 e llf3. 



2 . A normal!zaçao da contab!l~dade das inst!tu!ç~es de 

crêd!to e de seguros 

2 .1. Inst!tu!ç~es dB crêdito 

As operaçbes bancárias, na sua expressao rudimentar , 

determinaram a necessidade de proceder ao seu registo, a fim 

de poder defender tercei ros (depositantes em especial)(•). 

Dados interesses em cawsa, Ds Poderes Públicas eram 

forçadas a intervir, por vezes de ~arma drãsticac••) . 

Em Portugal, a sector bancário foi também um dos 

primei ros que exigiu uma regu lamentaçao. Nos fi na is do 

século XIX, foi publicada a Lei de 3 de Abril de 1896 que 

definia um enquadramento legal paca os bancos . 

C•) J. Branger refere: 

"Six siãcles avant natra iãre, l a pratique bancaire 
na porte que sur das opãcat ions três simples. Le 
banquiar reçoit das dêpOts : marchandisas, objects 
prãcieux, monnaies qu i viennent d'apparaltre 
lesquels il prélãve un drodt de garde. 11 consent 
aussi das prêts . Il fa i t constituer, ã son prafit, par 
des débiteurs, das gagas ~i peuvent portar sur des 
esclaves. 11 remplit ãgaleunent 1 'afies de nataire". 
C'[r'!!.t..ê._ Q_'fd:a.!J_D!!Lig_b-ªTJ,f;<ll:i.ê. .. ed. PUF, Paris, 1971.f:, p. 
18). 

c••) Di z a i nda o mesmo autor: 
"Las banquiers ont de bcut temps fait courir des 

risques ã leurs dêpos ita~s. A Uenise déjã, ces 
derniers furent victimes de n eur imprudence et de leur 
impêritãe. Las Pouvoi~s P~lics prirent a1ors des 
mesures simples et ãnergiqu.es: il fut interdi t aux 
banques de dãpOts d'exercer aucune activitã 
d'affaires, et de remplo~er les sommes qui leur 
ãtaient confiêes ." 
CQp__, _c_!t;_,, pp. 80 e 8 1J 
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O parágrafo único do artQ 7;: :stipulava: 

"Os balancetes mensae: .=erao organizados por fôrma 

que facilmente se ~sa verificar a execuçao das 

prescripçties d 'este a~....:.go" . ( • ) 

O artQ 13Q estabelecia : =brigatoriedade da remessa 

mensal ã entao repartiçáo do c~rcio (Secretaria de Estado 

das Obras Públicas, Comércio = i ndústria) de um balancete 

referido ao último dia do mês =~=rior e elaborado de acordo 

com o modelo uniforme daquela ~artiçi:io. 

A Lei de 3 de Abril foi re;_amentada pelo Decreto de 27 

de Agosto do mesmo ano , cujos a~~gos 33Q e 3~Q determinavam 

a referida obrigatoriedade, =enferme modelo anexo ao 

regulamentoc••). 

(•) O artigo dispunha a cobertura das 
responsabilidades Cdepõs~=s ã ordem). 

C••) Os artigos 33Q e 3Lf:Q do re;t--..:..amento rezavam : 
"ArtQ 33Q Todas as sociedaCe.:. anonymas comprehendidas nos 
artigos lQ e 2Q da carta ~ lei de 3 de Abril de 1896 
existentes ã data d'este r~lamento, e as que vierem a 
fundar-se, organisarao ;. sua escripta , conforme a 
classificaçao de contas c~~ipta no modelo appenso a 
este regulamento, e que ~g parte da portaria de 1 de 
Setembro de 189lf. 
ArtQ 3Lf:Q Todas as saciada±= anonymas a que se refere o 
artigo anterior, existent=: ã data d'este regulamento e 
as que vierem a fundar-:=, enviar-ao mensalmente ã 
repartiçao do commercio, u~ 3alancete referido ao ültimp 
dia do mez anterior e elaba:-3.do com a classificaçao das 
contas em conformidade modelo appenso este 
regulamento . 
Parãgrafo único. As ag~nci~ ou succursaes dos bancos 
estrangeiros enviarao tamberr mensalmente ã repartiçao do 
commercia os seus balancet~ referidos ao ültimo dia do 
mez anterior e formulados Em harmonia com o modelo acima 
referido." 



O artQ 37Q ordenava que o balanço anual fosse organizado 

sob a mesma norma estabelecida no modelo dos balancetes. 

Este modelo integrava vinte contas principais e duas 

contas divisionãrios e era facultati va inserçao de 

quaisquer outras contas que tornassem necessárias, 

conforme a especialidade das operaçOes, mas sempre segundo a 

classificaçao indicada. 

A desejada uniformizaçao dos balancetes e balanços nao 

foi conseguida, nem tao pouco a organizaçao da contabilidade 

das instituiçbes bancárias. Em 11 de Fevereiro de 192~ é 

criada a Inspecçao do Comercio Bancário que, face ã ravisao 

da legislaçao operada pelo Decreto nQ 1063~. de 20 de Março 

de 1925, organizou um novo modelo de balancete, integrando 

quarenta uma contas principais e sessenta e sete contas 

di visionárias novos modelos para o balanço 

desenvolvimento de lucros perdas, transmitidos ãs 

instituiçbes de crédito por circular de 22/12/1930. 

A normalizaçao pretendida ficou ainda por realizar. Nao 

sã a prõpria contabilidade naa ~ai organizada - apenas 

considerava documentos finais - mas também houve abuso 

da faculdade mantida pelo Decreto nQ 1063~, de incriçao nos 

balancetes, para além das contas previstas no modelo, de 

quaisquer outras que fossem necessárias. 
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Embora tenha havido algwrs progressos com 

estabelecimento daquela regulamen~ao, só na década de 1950 

- 60 ê que se cper:-aram altarar;:Oe: significativas. Isto foi 

reconhecido no preambulo do De==to - Lei nQ 39525, de 2 

de Fevereiro de 195Lt:C•), que aut::cizava a Inspacçi3o - Geral 

de Créd ito e Seguros, criada pelo :Ecreto - Lei nQ 37Lf70, de 

6 de Julho de 19Lf9, a fixar rn:::delos of" iciais para os 

balanços, balancetes e contas de =':nhos ou perdas. 

O articulado do diploma_nao ~sibilitou a prossecuçao 

do objectivo de norma!izar;ao, .:,;:andando que mandava 

somente a Inspecçao-Gera! de Crê=ito e Seguros expedir as 

instituir;:Oes necessárias ã org~-izaçao dos balancetes, 

balanços e contas de ganhos e =erdas remeter àquela 

entidade fiscalizadora. 

(•J O preâmbulo do mencionado dip::ma diz: 
"A simples unif"ormizaçi:ic das contas, estabelecida 

pelo Decreto nQ 1063~, de 20 :e Março de 1925, revelou­
-se, pela experiência de bast~otes anos, insuf"iciente, 
fazendo-se sentir, por isso, :. necessidade de um avanço 
mais apreciável neste capítul:: .. 

Aproveitando as condiç~ favoráveis ãquele fim, 
como sejam a natureza homogéiea das operaçbes que se 
praticam nos bancos, o nümer:: 1 i mi ta do destes e o facto 
de existir para todas as ~nstituiçbes de crédito 
obrigatoriedade de envio per~ico á Inspecçao-Geral de 
Crédito e Seguros de certas ~eças demonstrativas, J~ 
subordinadas a regras de estr2tura - e de harmonia com 
os princípios Eirmados nas L~ de Meios -, entende-se 
providenciar no sentido de prcmover aquela normalizaçao 
( ... )" . 

(Boletim de Crédito nQ· 3, I.G. Crédito e Seguros, PP• 10 e-lr-,---- - -- --



Com a publicaçao do Decreto- Lei nQ ~26~1. de 12 de 

Novembro de 1959, que regulamentou a Decreto - Lei nQ ~1~03, 

de 27 de Novembro de 1957(•). normalizaçao da 

contabilidade das instituiçOes de crédito tornou-se entao 

clara e expressamente obrigatória. As disposiçOes insertas 

naquele diploma CartQ 17Q, 39Q, 75Q e 76Q), conjugados com o 

citado Decreta - Lei nQ 39525, determ~naram a vigência de um 

regime caracterizado por: 

- Os balancetes mensais, balanços e contas de lucros 

perdas a enviar ã Inspacçao Gera1 de Crédito e Seguros 

deviam obedecer a modelos oficiais definidos pala mesma 

Inspecçi:lo; 

- A publicaçao dos balancetes tr~estrais, balanços 

contas de lucros devia també~ obedecer a modelos 

oficiais estabelecidos pela Inspecçi:lo; 

- Os bancos comerciais com activ.i.Dades no âmbito das 

funçOes de crédito (Companhia Geral do Crédito Predial 

Português bancos emissores ultramarinos) deviam 

organizar também a sua contabilidade incluindo os 

critêrios adoptar valor.i.:zaçao dos elementos 

patrimoniais, de acordo com as fixadas pelo 

organismo fiscalizador(••). 

(•) O Decreto - Lei nQ ~1~03, regulou 10 exercicio de funçOes 
de crédito na metrópole e a prât:..ica dos demais actos 
inerentes ã actividade bancária. 

C••) O Banco de Fomento Nacional, ünic~ banco de investimento 
existente ã altura, era obr~ado a remeter para 
publicaçao no Diário do Governo ., uma sinopse do seu 
activo e passivo, elaborada de acordo com o modelo 
aprovado pela Inspecçao-Geral de Crédito e Seguros. 



De acordo com ar ientaçaa previs::;. nos menc i onados 

diplomas , foi gizado o plano de normE~zaçao dos bancos 

comerciais e aprovado por despacho j o Ministério das 

Finanças de 29 de Dezembro de 1959, p~o em e xecuçao pela 

circular da I .G.c.s. nQ 165, sêrie A, d: 30 do mesmo mês. Em 

presença das sugestbes de alteraçao rec~das durante o ano 

de 1960, foram os modelas aprovados pe.:.::. Portar ia nQ 18178, 

de 31 de Dezembro de 1960, e publi=mas no Diário do 

Governo , I série, da mesma data. 

O conteúdo e princ i pais caract~~sticas do plano 

contabilistico resumem-se nos seguintes ~pactos(• ) . 

- Compreendia cinquenta uma c::rt:.as principais, 

desdobradas em cem contas divisionÉ::. as e estas ainda 

subdivididas em cinquenta subcontas ; 

- Das cinquenta e uma contas principais , trinta e sete eram 

de balanço propriamente dito, duas :e gestao, uma de 

resultados e onze de ardem; 

- Existia a obrigatoriedade de serem a:=rtas no Razao geral 

e em razOes auxiliares, respectivamen~ . as contas princi­

pais, divisionãrias e subcontas p~istas sempre que 

houvesse necessidade de utilizar; 

- Era proibido abrir contas no Razao p:--: ncipal sem prãvia 

autorizaçao da Inspecçao~ 

C•J Boletim de Crédito no 3, PP • 15 e 1: 
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- Era livre o desdobramento das contas de qualquer grau que 

nao se encontrassem desdobradas nos esquemas; 

- Eram proibidas quaisquer compensaçdes entre saldos 

devedores o s saldos credores de contas de terceiros, 

bem como entre as contas de Receitas e Lucros e de 

Encargos; 

- Para efeitos de balanço tinham que se observar 

determinadas normas de valorizaçao dos elementos 

patrimoniais que tinham consideraçao 

legais aplicáveis os principias da técnica 

contabilisticaC•), 

Cuantc ãs caixas económicas e de câmbio, os 

modelos definidos pela entidade f i scalizadora foram 

decalcados sobre os que se estabelecem para os bancos 

comerciais, embora mais simplificados(••). 

Conquanto normalizaçBo das contabilidades das 

instituiçdes de crédito nao tenha atingido o grau de 

C•) A contabil izaçi:io dos imóveis e respectivas 
reintegraçdes foram definidas pela circular nQ 16 , de 
29 de Dezembro de 1960. 

c••) Para ca ixas económicas foram remetidas as 
circulares, sér ie A, nQ 6 e 17 (para efeitos de 
fiscalizaçi:io) e nQ 11 18 (para publicaçi:io), 
respectivamente de 22 de Abril , 31 de Dezembro, 21 de 
Junho e 31 de Dezembro d a 1960. 
Os modelos para as casas da Cambio, a remeter ã 
Inspecçi:io - Geral, Foram deFinidos na circular nQ ~. 
série A, de 23 d e Março de 1960. 
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perfeiçi:io desejado, a verdade é que foi C=s poucos exemplos 

em que se conseguir-am resul tactos prãtic~ na uniformizaçi:io 

dos procedimentos contabilisticos , funC:mentalmente para 

efeitos de divulgaçi:io das contas respectiva 

fiscalizaçi:ioC•). 

Com a e xtinçi:io da Inspecçi:io Geral de ~~dito e Seguros, 

operada pelo Decreto - Lei Dº 201 /75, de =a de Junho, as 

competências cometidas Inspecçi:io C.; Crédito foram 

transferidas para o Banco de Portuga: Procurando dar 

resposta às necessidades do sistema Cc-cãrio que o 

sector nacionalizado ocupava lugar relevc-cs, o Banco de 

Portugal promoveu a coordenaçi:io de uma c=n~ ssi:io integrando 

representantes das instituiçbes de crédit= , acionalizadas, a 

qual preparou o Plano de Contas pa["'a o =-.:.stema Bancâ["'io, 

aprovado e publicado no Diário da Repübli~ . I sãrie, de 30 

de Dezembro (Decreto -Lei nQ ~SS/78 ). Este Plano foi 

precedido de um Plano de Contas de Transiç:c, t["'ansmitido ãs 

instituiçbes de crédito pela cart=. - ci["'cular nQ 

1270/61/DCIC, de 25 de Novembro de 1977, ~_s vigorou durante 

o ano 1978. 

C*) A Caixa Ge["'al de Depõs'itos, Crédito e ?["evidência nao 
encontrava suje ita ã d isciplina de I .G. C["'édito e 

Seguros, o que veio acontecer com a publicaçao do 
Dec["'eto-Lei nQ ~55/78 , de 30 de Dezem~. 
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A estrutura do Plano de Contas para o Sistema Bancár-io 

assenta seis capitulas: 

- lntroduçi:ic; 

I I Normas gerais; 

III Ouadro e lista de contas ; 

IU Ambito das contas; 

U - Movimentaçao de algumas contas; 

UI Ualorimetria; 

UII - Elementos contabilísticos : 

a) Situaçao analítica; 

b J Balanço para publicaçi:io; 

cJ Oemonstraçao de resultados do exercicio; 

~J Desenvolvimento 

(saldos); 

eJ Desenvolvimento 

(durante o mês); 

de crédito concedido 

de crédito concedido 

EJ Desenvolvimento de crédito concedido por 

garantias; 

~J Desenvolvimento de depósitos; 

h) Inventário de acçdes, obrigaçdes e quotas; 

i) Inventário de participaçdes financeiras; 

J) Mapa de origem e aplicaçao de Fundos. 

concepçao do plano baseou-se 

predominantemente financeira, obrigando a 

õptica 

certas 

reclassificações para poder fornecer informaçOes a certos 

departamentos do Banco de Portugal. Por outro lado, 
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tratando-se de um plano aplicável a: sistema bancário, a 

ossatura deveria ter seguido c. do Plano Of'icial de 

Contabi lidade Cnumeraçao das classe: de contas, critérios e 

principias contabilisticos , mapas ie origem e aplicaçao de 

fundas, ... ). 

Dois planos de contas foram ~retanto publicados no 

Diário da Repüblica, adaptando o =.:.udid.o Plano de Contas 

para o Sistema Bancário a outras i~ituiçbes: 

- Plano de contas para as sm::-.:dades de investimento 

CAviso do Ministér:.: d.as Finanças e do Plano 

de 27/8/81, pub1:..:::3.do no O.R. I série de 

13/10/81); 

- Plano de contas para as ca:.:as de crédito agrícola 

mútuo e caixa :sntral de crãdito 

mútuo (Aviso do M.? a do Plano de 23/11/82, 

publicado no D.R., :série, de 31/12/82). 

O Banco de Portugal, instit~~ao que nao adoptou o 

referido Plano de Contas para o Si~ma Bancário, veio a ter 

tambãm Plano de Contas aprovadc 3 publicado no Diário da 

República, I série, da lY: de Agos::::J de 1985 (Decreto - Lei 

nQ 331 - A/85) . 

Em linhas gerais a sua estru~a segue a do referido 

Plano de Contas para o Sistema :=ancãrio . Considera, 

entanto, as suas operaçties caracte::-isticas de banco central 

emissor. 
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O facto de o Ministério das Finanças ter solicitado 

parecer ã Comissao de Normalizar;i:io Contabilística sobre 

projecto do plano, permitiu introduzir alteraçOes de 

harmonia com a filosofia do Plano Oficial de Contabilidade. 

Caminhou-se, assim, para a tao desejada unifarmizar;ao, nos 

aspectos em que foi possível. 

2.2. Instituir;Ces de segoros 

As instituir;Oes de seguros passaram por um movimento de 

normalizaçi:io paralelo. Também aqui a homogeneidade das 

operaçOes praticadas e as necessidades ligadas ã defesa dos 

accionistas ã protecr;ao aos segurados, determinaram 

aparecimento da primeira reguLamentaçao de seguros em 1907 

CDecreto de 21 de Outubro de ~07, completado pelo Decreto 

de 29 de Dezembro do ano)(•). 

A fiscalizaçiâo na altura er-a precãria, pois apoiava-se 

em estudos de determinados eLementos cuja apresentaçao 

considerava obrigatória ao Conselho de Seguros e no exame da 

escrituraçiâo . 

A Inspecçiâo de Seguros foi criada pelos Decretos nQ 1755~ 

e 17556, publicados em 5 de No~mbro de 1929, para colmatar 

C•) Cruz Uidal, Q.P~ _g_i~, pp. 1.SB e 199. 
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as dific iências verificadas pela Calta da uniformizaçao dos 

documentos, do ponto de vista da sua elaboraçao e 

apresentaçao formal . A legislaçao atribuia também ã entidade 

fiscalizadora o poder de definir ba lanços - tipo e modelos -

- tipo para a conta de ganhos e perdas. 

As circulares nQ 5 e nQ ~o. publicadas respectivamente 

em 16 de Janeiro e 15 de Dezembro de 1930, sõ vieram 

entrar plenamente execuçao 19~3. ano em que 

Inspecçao emitiu circulares nQ 290 e 307, de 16 de 

Janeiro e 1~ de Setembro, respectivamente . A primeira 

definiu as normas de contabilidade e a segunda as instruçbes 

sobre contabilidade, alteradas pela circular nQ 329, de 16 

de Dezembro de 19~~. 

Os modelos oficiais do balanço e da conta de ganhos e 

perdas aparece inserto no anexo circular nQ 516, de 

28/12/~9 e nQ ~90, de 5 de Janeiro de 19~9. 

A exemplo do que sucedeu com o sector bancário, tambBm 

se verificaram alteraçbes pro~undas na titularidade do 

capital. As nacianalizaçbes operadas Março de 1975 

levaram a que o sector público assumisse peso 

segni ficativo. 

Neste contexto, a Decreto - Lei nQ 11 - 8/76, de 13 de 

Janeiro criou o Instituto ~acional de Seguros e a Decreto 

- Lei nQ ~00 / 76, de 26 de Maio, regulamentou os seus estatu­

tos. A Inspecçao e Seguros, que havia permanecido no Minis-
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tério das finanças aquando da extinçaa da Inspecçao-Geral de 

Crédito e Seguros(•), f crii. transformada em Inspecçao Geral 

através do Decreto - Lei ng 513 - 81 /79, de 27 de Dezembro. 

A permanência de dons organismos funçties nao 

completamente de limitadas levou a que os mesmos foss~m 

extintos e criado o Instituto de Seguros de Portugal 

(Decreto -Lei nQ 302/92, de 30 de Julho). Entre as 

competências que lhe sao a t ribuídas pelo artQ SQ, destacam­

-se: 

"( ... ) 
g) Apreciar e emitir parecer acerca das contas de 

exercício das empresas de seguros 

resseguros; 

h) Efectuar inspecçties ordinãrias destinadas a 

verificar a regularidade técnica, financeira, 

fiscal e jurídica da actividade das empresas 

que operam sector e nas actividades dele 

complementares, bem come inspecçOes 

extraordinãrlias, quando for caso disso; 

( ... ) 
p) Praticar quaisquer outros actos que lhe sejam 

cometidos p:cr legislaçao especial ou que o 

ministro da ~utela entenda nele delegar; 

( .. ,)" 

C•) NQ 3 do artQ lQ do Decreto - Lei nQ 301/75. 
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O ar~ 6Q refere: 

"O IS!= :mitirã, no âmbito das s uas atribuiçties, no(""'has 

regulame~res de cumprimento obrigatõric pelas empresas e 

entid ades que operam no sector e nas actividades referidas 

no artQ ~." 

O mo:E l o de balança considera as rubricas do Activo(•) e 

Passiva ( - ) , decompostos nos ramos vida e acidentes de 

trabalhe restantes ramos e _contas gerais . Quanto ao modelo 

da cont~ ganhos e perdas, quer as naturezas a débito quer 

a nature~s a crédito se encontram discriminadas ramos 

vi d a, a=..:ientes de trabalho, acidentes pessoais, incêndio 

agricolc pecuário, a utomõve l responsabilidade civil, 

maritimc transportes terrestres e aéreo, diversos e contas 

gerais. 

3. O ? lmo Oficial de Contabil i dade 11 os p l anos sactoLiai~ 

Apro~do e publicado em 7 de Fevereiro de 1977, o P~ano 

Oficial ~e Conta b i l idade insere um enquadramento técnico-

legal ã::;rca da problemática do planeamento contabilistic_o 

sector ia: . O nQ 2 do a rtQ l Q do citado Decreto - Lei nQ 

~7177, d~uel a data, re f ere : 

C•) Eng~ba 

ord=m. 
S i tuacao liquida passiva e as Contas de 

c••) Int~ra a S i tuacao liqu i da activa e Contas de ordem ~ 



"Serao publicados planas sectoriais de diversas 

actividades de acordo com respecti~ 

especificidades". 

De acordo com o artQ SQ do mesmo diploma, o plano e je 

apl i caçi:io obriga t ória, a partir de 1 de Janeiro de 1s- , 

para as empresas pUblicas e com participaçao maioritária. je 

capitais do sector pUblico, podando a sua adopçi:io ser ad .:a:::a 

para económico de 1978, por despacho do Ministro ~a 

Tutela, razOes ponderosas devidamente justificadas o 

aconselharem . Para restantes empresas do grupo A ja 

contribuiçi:io industrial, o plano ã de aplicaçao obrigat5c~a 

partir de 1 de JaneiLo de 1978, salvo nos casos em :J...e, 

pela natuLeza das empr esas ou características do sector, o 

pedido de dispensa de tal obLigatoLiedade venha a ~r 

parecer favorável do Ministro das Finanças, 

Comissao de Normalizaç ao Contabilística. 

ouvida. a 

Referimos que o P . O. C. versa fundamentalmente 

contabilidade financeira e que , quanto ã contabilidade je 

custos, analítica ou de gestao entendeu que 

corres pondent es desenvo lvimentos devem ser considerados a 

níveis sectoria i s numa Fase posterior, embora com a 

possíve l b revidade " .( • ). 

C•J Ca p. I - Intr oduçao , nQ 10 . 
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Ni:io deixou, contudo, de incluir mapas que im:;:.:.:.. cam 

certa adaptaçao, por parte da organizaçüo contabil~~ica das 

empresas, a esquemas de contabilidade de custos. Je notar 

que os mapas referenciados na demonstraçao de resu.:.::3.dos por 

funçOes incluem desenvolvimentos: 

- Das vendas; 

- Do custo de vendas; 

- Das custos industriais nao incorporados ; 

- Dos custos de distribuiçi:io; e 

- Dos custos admini;trativas. 

Os mapas sugeridos suportam qualquer sistema ~ custeio 

e destinam-se melhorar a análise das opet"'a:;:::ss e 

facilitar- a gestao e a divulgaçao de informaçties. : • ) 

Mais se refere que: 

"O próprio sector industrial em que a empresa = insere 

determina necessidades específicas e diferentes, ~elo que 

de futuro será a nivel sectorial que serao f~:adas 

sistematizaçi::les adequadas" .( •) 

A demonstraçao de r e sul tactos por funçbes 3 seus 

desenvolvimentos apresentam a seguinte estrutura : 

C•) Cap. II - Consideraçber Técnicas~ nQ 15. 
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D~moastraçia 1M ruutt.dos por fuaçóa 

'endu llquida:l •.......•.....•..........••• 

Custo a.. YC:ndu .. .. .•. .•.. 

lesuhado. operac;ionais brutos 

CldiO$ rmustriais nlo inc;otpOfadO. . 

lcsullldos induslriais 

Custos ~r distribuiçlo . 

lault.ados depois da distnbuiçlo 

Cyst01 mministrati'I'OI 

tesultados operationaü llquidos . 

Cu.stos inanteiro. 

Proveito .in.anccir'!» .• 

lnultados depois di (unçlo ftnanc:c:ira . 

Outn. :::&101 • • ••••••••• • ••••••••• 

Outn. 11"0V'Cita. ··-

lc:suh.:los antes doi impo~tos 

lc:sultado1 liquido. .... 

t ndu ~r- rrodutos .... 
rnlaç6e de serviços . 

!Um o 

~::~~e ~·~·Ú·;.;~·~ j~··, ..................... •• ·· · 
1cndu llquidu de produtos e Kf'Vkos . 

~ot al daa v.ndaa liquidai ......... . 

1•_..._.,. Po<tcel..-• 

100 

.. .. 

.. 

_ .. ----------



(Auumo de matérias-primas e materiad diYtJJOS: 

Matéria$-primu ...............•.......•..•...•.• ..............• 
Matériu wbsidiJ.ri&s, matc:NiJ e emb.Jaaens de COO· 

SuxontratOll ....••..........•..... . ..........•. 
fiJTlecimcnt~ e .eniços de terceiros: 

Electricidade .............. . ....................•. •.•....•••..• 
Combu~tlveiJ e outr01 "uidos . 
Outros romei:imcntos e .er.oiços ...... . ...............•• 

~oes.u com o ~I ..... 
A:nortizaç6c.i c 11eintqraç6c:J 
Ouros custos ........................................ . 

Som~ 

úcitncias e tratuluéocias recebidas (de runç6es ou. acti-
'ldadcs pnncipais) ···· ················· ····················-····· 

J~aniçlo cie actiYid•de:s auxi.li.ara ou comuns 

Som.. . . ·····················•··· 

, 'U'l.l.çlo da produçlo cm wrso 

Valor da produçlo acabada ..........•••••••.••••. 

":."ANihOS para o Unobiliudo 
!"txxuçlo de materiais 
úat:nc:W e tnnd'ertncias prestW.S 

Valor da procluçlo pa~ venda 

"viaçlo dOI produto. acabado. .•.... 

Cwto dos produtos e KtYiçoJ vendidos . 

Custo das merc.adoriu e emba.lqCI\$ vendidas .•• 

Custo das vendas ..........................••• . 

I ê-5:~·-~;~~:~~~:~~:~:~:~~~~~~~~~~~~~ 
=iza~·--~~~ .. :::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

loma .... ................... .......... .......... ............. . 

~ • traftlletlndu t'IIOIIbldal ccs. r~ ou acu • ....... _) .............................................. .. 
T~ .... .............................. ............... ... .... . 
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Conwmo de materiais c embalaa:ezu ··-·· · ... 
Su.bc.oolraiOI •• •••••••••••·•••••••••• ••••••• ••••··· 
Fornecimcn~a~o e ICT'\'iço. de ta'airoa: 

I>apcsu de re~nt.çlío ••....••••• 
Pubücidr.ck e propapnda •.•••.. . •••••• 
Transpon111 de meradoriu ········ · ··-
Dc.siOCAç:6es e atadi.&s .. ............ .. 
Comiu6a a intenn~ . . . .. . 
Outro. lomcciment01 e IIU'tiçol: 

Dnpcsu c:om o peuoal: 

Ordc:.tUidot e a.alários ......•...•... .•.•••.. 
Rcmuncraçóes adicion.ais- Cornia6cs ....••.....•.••••• 
Outru remuneraç6cr e ~ eom o ~I ••...• 

Arnoniao;óu e rrintcçaç6el . 
Outroa CUJIOI 

Som.u ·•··•••• 

I I C:O.Unci.u c trandettncias nccbidu (de funç6cl ou xti-
.id&dcs principai& ou auxiliara} ..... . ....... . ............ . 

. c.J~:,.~~~-~--~--::~~:::::::::::::::::: ::::: 

-. Ao:l .. tdo4a 
Aeto•Õda6c ... .,1..,.1 

c --· --f-----------

---------

1-----------

~·- 1 .... ~ ~··- ,..._ A • C :::!.'::: 

----------- ----

-_ ~-----

--~--------



·63 

A primeira demonstraçao pressupOe . para além da 

mencionado problema do custeio Crubrie3 2 - Custos das 

vendas e ~ -Custos industriais nao :ncorporados), 

classificar;:Bo dos custos par natureza res:eitantes ã funçao 

de distribuiçaa administrativa Cr_oricas 6 8, 

respectivamente). O resultada após a :unçaa financeira 

abriga isolar correspondentes c.....stos provei tos 

financeiros. As restantes rübricas têm c~-3cter residual. 

Os desenvolvimentos das vendas, do c~o das vendas, dos 

custos industriais nao incorporadcs , dos custos de 

distribuiçBa e dos custos administr-=.:....:.vas abrigam 

classificar- os proveitos e os custos ;r:r natureza pelas 

actividades (principais e auxiliares) em ~e a estrutura da 

empresa se decompde. Para apuramento c~~ecto das rubricas 

por actividades, os desenvolvimentos ~ncluem ainda 

cedências e tranferências recebidas Cde funçdes 

actividades principais auxiliare..: ) , cedências e 

transferências prestadas e a repartiçm de actividades 

auxiliares ou comuns(•). 

Anote-se que correcto preenchim::nto destes mapas 

implica sistemas de tratamento da inform:çao contabilística 

a nivel interno e operaçdes sobre critéri :s de repartiçao de 

custos comuns ou indirectos e de valori~_çao das cedências 

inter-actividades(••). 

<•J c~ Cap. XI do P.o .c .. 

c••) Cf. Rogêrio Fernandes Ferreira' QP~ _=-!_t_. I pag. 357. 



Compreendem-se, assim, aE ~esitaçOes de P.O . C . quanto ã 

contabilidade interna, qt..al deve estar rigorosamente 

adaptada ã estrutura organica = ãs actividades particulares 

de cada empresa. Dai que par: facilitar as escolhas, certes 

planos estrangeiros apresent-=rr um quadro geral adaptável a 

todas empresas, qualque= que seJa dimensao, 

dispersac, estrutura organi~ sector de actividade e grau 

de integraçao. 
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lU - DEFINIÇAD DE UM PLANJ SECTORIAL DE CONTABILIDADE 

1. Necessidades de inf::::;rmaçao contabilistica 

Os obJectivos da cont=:J ilidada andam normalmente ligados 

registo e tratamento C: informaçbes. Durante muitos anos, 

Contabilidade foi c úni co "sistema de informaçáo" 

existente nas empresas, determinado por exigências da 

própria gestao e pe:.:: cumpri manto das disposiçOes 

estatuárias e legais. 

introduçao de m:~as infor:mãticos e evoluçi:io 

recentemente verificada ;o tratamento das informaçOes, 

parecem indiciar o sur~~nento de alteraçdes profundas 

posicionamento da contc.::..:..lidade dentro do Sistema de 

Informaçáo(•). Este com=;a a ser encarado numa perspectiva 

global e integradora, aC::ngendo os diversos subsistemas em 

que se enquadra a própria =::mtabilidade. 

(•) Jean - Louis Peaucel l : apresenta a seguinte definiçao de 
sistema de informaçac -

"Le systãme = ' information est langage 
de communication d: l'organisation, construit 
consciemment pour r:crãsenter, de maniãre fiable et 
objective, rapideme-.: et ãconomiquement, certai ns 
aspects de son activi~, passã ou ã venir. Las phrases 
et las mots de ce la~age sont les donnãs dont la sens 
viant das rãgles de l=ur ãlabora tion, par das hommes ou 
par das machines . ~s mãcanismes, de reprãsentation 
propres ã ce type de langage prennent leur efficacitã 
dans la répétitivitê jes actas das organisations" <Las 
Systãmas d • Informatic-. ed, Pressas Uni v. Franca, Paris, 
1981l, pp. 2~ e 2Sl. 



66 

Uãrias divisOes de contabilidade t~ surgido ao longo 

dos anos. Uma delas, com carácter ~recãri o , é a que 

considera a contabilidade geral e a co~abilidade analitica 

ou interna. A primeira "trata de lineanaentas a todos 

os organismos económicos"(•), A segl..IIrlda, virada para o 

interior da empresa, ", .. visa a traduç:a.o em unidades 

monetárias de todo o processo tecnolõgictü da empresa." 

O Plano Oficial de Contabilidade considera seguintes 

grandes blocos ou mapas sintêticos de i~ormaçOes: 

- Balanço; 

- Demonstraç6c de resultados lDquidas; 

- Anexo ao balanço e ã demonstcaçi:io de resultados; 

- Outras informaçOes Cdemonstcaçao de resultados 

por funçOes mapa de ori.(gem e aplicaçi:io de 

fundos ). 

A demonstraçao de resultados p~r funçbes implica 

determinados tratamentos internos dos custos e proveitos, 

fim de isolar as informaçbes das activ~ades principais da 

empresa e de calcular os elementos inte~antes do custo dos 

produtos acabados e em curso de fabrico~ 

(•) f .V. Gonçalves da Silva , Çp!l.t-ª.bl..l~A.d§.. !_n9,_uã_tdaJ, 52 
ed., Lisboa ed. Sã da Costa, 1973, p. 31. 
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As infarmaçties patentes nos referidos documentos finais 

o u d e síntese das s ocieda d e s anônimas e empresas públicas 

sao objecto de publicidade, quer no Diário da RepUblica quer 

no jor nal mais lido na loca lidade(•). As sociedades com s e de 

estrangeiro e com filiais , sucursais, agências, 

delegaçdes ou com instalaçOes comerciais ou industriais 

Continente nas Regidas ~utõnomas dos Açores da 

Madeira, devem publicar, com referência ã actividade 

desenvolvida Portugal, o balanço, e a demonstraçao de 

resultado relatõrio suc into daquela actividade CartQ lQ 

e nQ ~do artQ 2Q do Decreto- lei nQ 8~/82). 

Para alêm das informaçdes contabilísticas veiculadas 

para a exterior das empresas , outras se tornam necessárias 

para apoio da gestao. O acompanhamento das operaçOes diárias 

determina a elaboraçao de mapas, relatõrios, balancetes e 

outros documentos fundamentados nas estatísticas oficiais -

- a contabilidad e -

(•) O Decreto - Lei nQ 8~/82, de 17 de Março, reformula a 
anterior legislaçao sobre a publicidade dos documentos de 
prestaçao de contas das sociedades anõnimas e das empresas 
públicas e dispde no seu artQ 2Q: 

0'\RTIGO 2Q 
(Doc u mentos de publicaçao obrigatõria) 

1. Os d ocumentos a q ue se refere o artigo anterior, 
re l a tiva me nte ã s s ociedades a nãnimas , sao: 

a ) O ba lanç o a na l i tico, a demonstraçao dos resultados 
liqu ides e o anex o ao balanço e ã demonstraçao de 
r esultados, de acordo c om a respectiva aprovaça:o , 
c uja data deve r â .ser indicada; 

b ) O r-elatório e a propost a d e aplicar;:ao de resultados 
do órga:o de gasta o Ca dministraçao, comissao 
ad~inistrativa ou gestor); 

c ) A c ertifica çao lega l das c ontas, em qualquer das 
s ua 'S modal i dades; 
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As necesndades de inEormaçOes dizem respeito aos factos 

significativ-~ para a gestao. Dada a heterogeneidade de 

operaçties d:-ntro de cada empresa e a variabilidade de 

empresa par:. outra, nao é fãcil a sua sistematizaçao 

documento ür.:co . 

O norm:l desenrolar das operaçdes de uma empresa 

encontra-se ::lacionado com o objecto, o qual diverge de 

uma empresE industri al para uma empresa de prestaçao de 

serviços. = ~rimeira dispde de um processo de transformaçao 

de matBria~ em produtos considerados aptos para venda, 

d) 0 ;:ELacer do ôrgi:io interno de fiscalizaçi:io; 
e) Ex~3tc da acta de apro vaçao de contas relativo ã 

ap:_caçao de resultados aprovada assembleia 
ge:-:1 . 

2 . As :mpresas públicas devem publicar os documentos 
referidos nc ,g 1 do artigo 28Q do Decreto - Lei nQ 260 /76, 
de 8 da A:ril, na redacçao d ada pelo Decreto - Lei nQ 
271/BO, de 3 de Agosto, bem c omo o despacho conjunto de 
aprovaçao d~ cont as e da apli caçao de resultados. 

3, Oc:rrendo divergência entre os documentos 
contabilíst~:~s aprovados e apresentados para aprovaçao, o 
õrgao de ~estao entao em exercício elaborará nota 
explicativa das alteraçOes verificadas, a qual deve ser 
publicada c:m os documentos referidos nos nQ 1 e 2 do 
presente ar-:.:go. 

~. As ~ociedades indicadas na parte final do artigo lQ 
devem publi~r. relativamente ã actividade desenvolvida 
Portugal: 

a ) j balanço e a demonstraçao de resultados, com 
:ndi c açao da data da sua aprovaçao; 

b ) telatõr io sucinto da activ idade desenvolvida. 
5. a C..:sposto no presente artigo nao prejudica o 

cumpri ment o de ob r igaçOes constantes de outros diplomas, 
designadamen:a no que respeita aos documentos neste 
mencionados e a o ut r o s documentos de publicaçao obrigatória 
nos mesmos p:avi s t os. 
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enquanto a segunda nao se caracteriza por esse processo mas 

pela satisfaçao de um serviço. 

Do ponto de vista contabilistico, a relevaçao das 

aperaçdes internas pode ser efectivada numa classe de contas 

autónoma em relaçao ãs da Contabilidade geral ou externa 

ser integrada nesta última. O assunto depende de apçdes 

feitas no momento da definiçao do plano de contas(•). 

Havendo classe de c~ntas autónoma para registo dos 

movimentos que pretendem classificar as operaçdes no 

interior da empresa , levanta- se o problema da sua ligaçac 

com as restante s classes do plano. Essas formas de ligaçaa, 

utilizando as partidas dobradas, constituem denominados 

sistemas monistas e dualistas. Cada um destes sistemas ainda 

pode apresentar variantes(••), 

A distinçac entre um e outro tipo de sistema baseia-se 

na utilizaçao nao de uma conta designada "Contas 

C•J Entre os pl~os de contas que serviram de fundamento ao 
P.O.C. destaca-se o Plano de Contas de França que 
integra a c lasse 9 destinada ã contabilidade analitica . 
O Plano de Contas de Angola inclui as classes II 
Gastos com a produçao e III - Encargos em que se apuram 
valores r e rerentes ãs produçCes, conservaçao e outras 
funçOes da s unidades económicas. 

C••) F, U, Gonçal.ves da Si1va, Q.P..:_~i~~ p. Slil . 



Reflectidas", a qual tem a particularidade de servir je 

"passagem" (contrapartida) dos movimentos da contabili.:;:;de 

geral relevados na contabilidade interna(•). 

Constituindo a classe raspe i tanta ã ccntabil i ::::ade 

interna conjunto da contas destinado ã ralavaça.o ::as 

operaçOes no interior das empresas, o seu desenvolvim=Lc 

está associado ã respect iva estrutura orgânica e têcni~. 

Uma das tarefas contab ilíst icas que tem peso decisiv= no 

apuramento dos resultados dos exercícios económicos, ~r 

parte da contabilidade, ê a avaliaçao das existência= 3m 

produtos acabados e semiacabados e em curso de fabrico(~ ). 

Trata-se, aliãs, de matSria da ambita da cantabi!i:E.de 

interna, a qual deve definir regras específicas para rec~ha 

tratamento das infarmaçOes relativas ãs componentes : os 

custos de produça.o. 

Por outro lado, esta contabilidade deve dar satisf~âo 

às necessidades que gestao sente imp-.t:ar 

responsabilidades aos diversas níveis em que se decampb: a 

estrutura . As responsabilidades advêm, nao sõ do cumprim~ta 

de metas definidas, como tambSm do nível de c~cs 

suportados para prosseguimento dos objectivos a atingir. 

O Plano de Contas francês Revisto considera 
Comptes Rêfléchis" CQ.P~_cj.t_., p. 289) · 

c••) O P.O.C. optou pela"'s contas "33 - Produtos acabad::s e 
semiacabados" e "35 - Produtos e Trabalhos em curs= de 
fabrico" . No entanto, ainda se utiliza a designa:;i:io 
"Produtos em vias de fabrico", designadament~ em 
certos trabalhos de aplicaçao prãtica. 
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A definiç:c dos centr os de custos(•) permite, por um 

lado, facilit:r tarefa de controlo dos custos e, por 

outro, aperfe~oar a repartiçao dos mesmos pelos produtos 

fabricados ou sarviços produzidos. As unidades de custeio e 

de imputaç.i:io ('••) desempenham um papel importante na 
contabilidade jo agrupamento de custos definido com vista a 

melhorar a sua ~epartiçao pelos produtos ou serviços que os 

originaram. 

O sistema =e custeio a adoptar constitui uma preocupaçao 

a resolver no ~bito da contabilidade interna. Na verdade, o 

de 1 i neamento :a apl icaçao nas empr-esas pr-essupOe a 

escolha entre os diversos s istemas de custeio. A prõpria 

Administraçao ?iscal entende que o sistema de custeio se 

deve enquadrar oas regras de apuramento dos resultados, para 

finalidades de jeterminaçao da matéria colectãvelC•••). 

C•) O P l:no de Contas Francês Revisto define assim 
c entr= de custos: "Groupement de charges 
corre.;oondant ã une cri tãre particul i ar C une 
pêrio:e, un atelier, un chantier, un produit, une 
comma-d.e, ... ) " 

c••J l::!.Di.d-ª=-:!_3_ d_ê._çld_s_t.ejg_ ê a unidade relativamente ã qual 
o s c us:os se consi d eram proporcionais. 
Uni d a=B d e imputaçao é a base ou Indica de 
imput:çao dos custo s pelos produtos ou serviços. 

Cf, : . A.R. Martins Barreiros, Manuel A. Costa 
Teixe;ra e Henrique Quintino Ferreira, ç_õQ_i.a_o_ Q.~ 
Ç,_oD._t.E:P~.iJ; J!.o_I!!..d~1rl.a.l., ed . Rei dos Livros, 1986, 
PP . 3 E1 a 3 70 . 
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Em matéria de sistemas de custeio, há que ponderar 

adopça= :ntre um custeio real e um custeio básico e, dentro 

deste C:timo, entre um padrao, orçamentado ou outro . Importa 

tamb ãm :iecidi r se o custo dos produtos e serviços produzidos 

deve i-cluir todos os custos de estrutura da ãrea fabril ou 

apenas -:arte destes C custeio directo e custeio racional). 

O :puramente dos custos de produçao envolve ainda a sua 

adequa~o ao correspondente processo técnico de fabrico. Se 

a pro:Lçao se desenrola de modo a que durante as operaçOes 

de fa:rlCD OS produtos sao perfeitamente distintos dos 

restan=:s, hã que adoptar um método directo ou de custos por 

tarefa: . "Por tarefa, deve entender-se aqui um produto ou um 

lote d: produtos b em diferenciado, nitidamente distingu ível 

dos den=is e facilmente identificável em qualquer estádio da 

sua t~nsformaçao (quer ela se realize num sõ departamento 

quer e :..a s e efectue em vãrios departamentos)" . C•) 

Na: organizaçbes em que a produçao se desenrola de forma 

contin..a uniforme em que 8 difícil identificaçao de 

distin:::s lotes d e produtos, deve ser aplicado llli3todo 

d e c ustos p o r processos . O facto de 

conta b:..lida de e l aborar balancetes mensais em que se incluem 

os v a lcres re l at ivos ã produçao, determina que este ~todo 

se j a tanbém des i gnado d e "produçao mensal"· 

C•) . . U , Gonça lve s da Silva, gp:..!._ç:!_t.!, PP · 77 e 78. 
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Existindo unidades produtivas q-a dispaem de processos 

de fabrico em que, atB certas fase:. seguem regime de 

produr;:ao continua, e, nas E" ases s egL..: .:.. nas, individualizam 

operaçOes de fabricar;:ao, estã-s e p~~te um metade misto de 

apuramento dos custos . Uma parte d~ =ustos de produçao sao 

apurados pelo método directo e a r=;:.ante segue a método 

indirecta(•) . 

Os utentes da informar;:aa cont~1Istica distribuem-se 

pela estrutura organizacional da emi3sa . A contabil idade 

analitica deve, assim, adequa r as _,rormaçOes a distribuir 

pelos utentes ãs necessidades por e~s manifestadas, 

Um dos aspectos mais releva-c.:3s para gestao é 

materializado no apuramento dos resL::3dos. A decompos i r;:ao 

destes relaciona-se com a filosof ia :s gestao da empresa 

com a sua estrutura orgênica . 

Na decomposiç6o interna do rs~~ado global, apurado 

pela c onta bilidade geral, hã q ue cnsiderar cedênc i as 

internas. A valorizaçao das cedé~~as internas acarreta 

problemas difíceis de solucior=r, atendendo a que 

se trata de "vendas" (internas) sL_s~tas a comparaçao com 

os preços p r a ticados no mercado(•• ). 

(•) Sobre estas matérias ver l! \!:'0 de nossa autor i a 
publ i cado em 188 6 Ced. Rei dos ~vros ). 

C••) Os autores americanos ... ligam est~ tema ã descentral i zaçao 
Cvd , Charles T . Horngren, ÇQ~ .3=:_0.!::!..n!..i!!9_-_A_!!!i!_nrul11f!.!l! 
.§_m.E'J.§!iJ.~, t.tª ed i ç ao., ed. Prent.:.=a-Hall , p . 673) . 
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As informaçOes devem ser ~ornecidas em moldes que possam 

ser legíveis e compreendidos pelos utilizadores. Se 

linguagem vulgar da contabilidade é a referente ãs partidas 

dobradas, hã que ter em consideraçao que os tãcnicos e 

gestores nao têm normalmente preparaçao para leituras 

daquele género. A arquitectura dos mapas ê, por conseguinte, 

deveras importante, sob pena de a prõpria contabilidade naa 

prosseguir os seus objectivos . 

O tempo em que as i nform~çbes sao prestadas ê igualmente 

aspecto critico. Se a contabilidade nao for executada em 

tempo oportuno e se nao e xi s ti rem e xpedientes para colmatar 

esta lacuna, arrisca-se a ca~r no descrédito no interior da 

organizaçao. A sua tarara fica, por conseguinte, mais 

dificultada. 

Adoptando as partidas dobradas e no e nquadramento 

definido pelo Plano Oficial de Contabilidade, a classe 9 

( reservada para a contabilidade de custos ) apresenta contas 

que se registam os factos internos das empresas. 

é: dificil elaborar modelo que cons idere 

caracteristicas de cada empresa . Contudo, torna-se possível 

indicar um conjunto de contas e de subcontas que, após 

certas adaptaçdes a cada caso particular , possibilitem as 

informaçdes de que os gestores necessitam (•) . 

No nosso livro Contabilidade Analitica~ Cap . XIII, 
si:io apresentadoS ãxSmPi;-s- de- ãp.iiCaÇao a empresas 
dos sectores industrial, agricola, turismo 
prestaça:o de serviços. 
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2 . Os sectores da ac-...:.vidade económi ca 

A contabilidade cor.:.:. i tui a f"onte estatística principal 

das empresas. As iteJrmaçties insertas nos registos 

contabilisticos trad...zem os números of"iciais 

caracterizadores da sua ~tuaçao económica e financeira . 

O planeamento con~~listi co deve ter igualmente em 

linha de conta o sectx de activ idade em que cada unidade 

económica se integra. O~: ~ugãnio Borralho que no sector de 

actividade económica de= . :;e-se como o conjunto das empresas 

que exercem uma mesma a::-:..:. v idade principal". C•) 

A decomposiçao s::cial da actividade económica, 

cons iderando os agentes ~8nómicos participantes na produçao 

nacional, tem em vist::. :acultar elementos da contabil idade 

nacional refere ntes aos :!.uxas económicos . c••) 

Os um modo geral, 3 sectorizaçaa da economia faz-se 

mediante uma funcional das sectores, 

obedecendo a uma certa _5gica , que atende ã natureza das 

transacçdes nao ã T""2:1:.u reza do orga nismo envolvido 

mesmas. 

C•) ~s_!e.!!!a..ê_Ê._B...f~~!:l.ld.2~.ÊOEliJ.!, AEISE, 1977, p. 88. 

C ••) Fluxos econõmic:::s sao as tr-ansacçOes económicas 
definidas e rea .:.::.zadas num determinado parlado de 
tempo entre os agentes económicos Cvd. Eugênio 
Borralho, .QE_._ç_i_!. , p . 182). 
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Os secto~es básicos sao as empresas (sector produtivo), 

famílias (sector de consumidores) e Estado (sector público). 

A contabilididade social assume carácter institucional nas 

contas referentes aos sectores bãsicos rereridos e funcional 

nas contas de c apital e exterior . 

O sector produtivo abrange as empresas, organizaçbes 

instituiçbes que produzem bens e serviços para venda 

custo que cobre necessariamente custo de produçao. 

O sistema de classificaçao das Naçbes Unidas alterou a 

referida sector izaçao da economLa e considera duas grandes 

classificaçOes: uma em que descreve as transacçdes de bens e 

serviços e outra que descreve os fluxos financeiros. 

A primeira tem em vista a classificaçao dos agentes 

econãmicos segundo forma por que eles participam 

produçao e na utilizaçao dos bens e serviços(••). Inclui os 

sectores: 

(•) 

- Ramos de actividade mercant il; 

- Ramos nao mercantis das administraçbes públicas; 

- Ramos nao mercantis das instituiçdes privadas; 

- Familias . 

Francisco Pereira de Moura, .hJ..!i.P!!§i_d~ ~Q_nJ2..m.ii!_, 2ª ed, 
Liv. Clássica Editora, Lisboa, 1966, P·P· 51 a 5~. 

Ainda se faz uma dec~mposiç:iio dos agentes econOmicos 
por tipos de actividade e por funcao (Eugénio 
Borralho , QP...:_ç_i.t_, PP • 18'±. a 186). 
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A segunda diz ~espeito ãs categorias da agentes 

econõmicos onde sao tomadas decisCes matéria de 

financiamento. Abrange os seguintes sectores : 

- Sociedades quase sociedades nao financeiras 

(privadas e públicas)(•); 

- Instituiçt;es financeiras; 

- Administraçao pública; 

- InstituiçOes sem fins lucrativos; 

-Famílias e empresas individuais . 

A Classificação Internacional - Tipo por indústria, de 

todos os ramos da actividade econõmica, proposta pelas 

NaçOes Unidas, considera o género de actividade económica 

das unidades do t ~po do estabelecimento a ser aplicado 

contas de bens serviços e eventualmente também nas 

unidades institucionais das outras contas dos sistema <••). 

C•) Cuase soc~dades sao as empresas individuais e as 
sociedades de pessoas possuidas por residentes, quer 
ni:io têm IJlersonalidade jUridica, mas que sao 
importantes e de dimensi:ic razoável CCf. Eugénio 
Borralho, QP...!._c,it_., p. 185). 

C••) Ud , Eugénia Borralho, ~...:.~!..t...: , p . 186. 
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O Instituto Nacional ::ie Estatística adoptou estes 

principies na Classificaçá= das Actividades Económicas 

Portuguesas por Ramos de Act:.•Jidade CCAE), publicada em 1973 

(série normas nQ 6)C•). 

As divisOes ( 1 diç:.=o) em que se decomptie 

classificaçi:io sao as seguint=::: 

1. Agricultura, :..:.vicultura, caça e pesca; 

2. I ndüstr ias ex;:-ati v as; 

I ndüstr- ias t:-:=r;sformadoras; 

ElectricidadE gãs e água; 

5. Construçao e ::oras públicas; 

6. Comércio por ;::-osso e a retalho, restaurantes 

e hãteis; 

7. Transportes, =rmazenagem e comunicaçties; 

8. Bancos oL-=-as insti tuiçties financeiras. 

Seguros, ope:-3.çties sobre imóveis e serviços 

prestados ãs :mpresas; 

9. Serviços pre::3dos ã colectividade, serviços 

sociais e ser ·~ iças pessoais; 

10. Actividades rr.:.l definidas. 

C•) Sobre várias ~ t;ntativas de agrupamento e 
classificaçao das acti.., l.dades ver Caetano, L. da Cruz 
Uidal, QP..!.._gLt.t.., pp. 2 07 a 212 · 
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As : i v i sOes compreendem as s u bd i v i st:ies C2 digites ) . as 

classes 3 digites ), os grupos ( ~ digitas ), os subgrupos CS 

dígitos ~ e desdobramentos ( 6 digites ). Em anexo 

apreseno-se a divisao de 3 digi tos. 

CadE desdobramento atendeu , nao sõ utilidade 

actual previsível, mas também ao conhecimento que se tem 

acerca da combinaçao de diversas actividades nos 

estabe l :c i mentos portugueses. Cons i deram-se, por 

consegu.:. -t:e, as actividades mais relevantes B , nos 

estabe l~imentos com actividades mistas, apenas se tem 

linha C: conta a actividade principal ( • ) . 

A i : t ituicionalizaçao do número fisca l do contribuinte 

operada :e l o Decreto-Lei nQ ~63 / 79, de 30 de Nov embro, prevê 

no im~:=sso de inscriçBo na r-epart i çi:io de finanças 

indicaçac da profissao principal, ramo de actividade 

situaca= na profissaoc••). 

A =:ar-acter-Istica fundamental desta classif icaçao por 

~ actividade económica ã a homogene i dade da produçao 

(•) C:: A. Matos, t!ú.!!!eSQ. .fi..?c-ªl_d.Q. _cgn_t.rJ,.bu.\nt§ ._ ~e_gilit...o 
1\acional de Pessoas Colectivas e Entidade_ê 
~YJ.Q.ãc.a-®5....:-~l-ª5.2.It .. iç§Çl!Õ_d~ .Ec.Ii~i ait~S:.~oÕ.õiru.C..a~ 
~C ~....A~.:., ed. Rei dos Livr-os, Lisboa , 1985. 

c••) :3bel a a consultar pa Repar-tiç8o de finanças . 
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de bens e serviços, embora existam unidades econõmicas 

laborar em ac:::tividades económicas diferentes(•). Esta 

formulaçao em termos de funçties homogéneas sobrepOs-se 

outra de carã.cter jurídica, como é o exemplo das 

sociedades anónimas. 

Ao lado do grupo básico surge profissao, definida 

"como conjunto especialmente adequado para constituir o 

fulcro do planeamento em vista . "C••) 

A concepçao de planos co~tabilisticos com igual carácter 

de homogeneidade, adoptar pelas unidades económicas 

inseridas em cada agrupamento, precisa de ponderaça.o, 

atendendo que as operaçties efectuadas sao de ordem 

diversa. 

A organizaçac que deverá assentar um planeamento 

contabilistico ~acional, passou por vã r ias vissi tudes, 

derivadas das transformaçOes operadas em 25 de Abril de 

197~. As linhas de orientaçao do Programa do Governo 

Provisõrio incluiam "extinçao progressiva do sistema 

corporativo substituiçáo por um aparelho 

administrativo adaptado ãs novas realidades politicas, 

econ5micas e saciais",(•••) 

C •) É o caso, por exemplo, de uma empresa que importa, 
armazena, torra e comercializa cafés e que dispOe 
igualmente de um re~taurante . 

C••J Cruz Uidal, ~_._c_i~·-• p. 207. 

c•• •) Preambula da Decreto - Lei nQ ~~3/7~, de 12 de 
Setembro . 
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O Oec~~o - Lei nQ ~~3/7~. de 12 de Setembro, extingu1u 

os organ~mos corporativos dependentes do entao Ministãrio 

da Econom~ , sendo as funçdes, valores e direitos, activo e 

passivo, :=xas, saldos dos fundos existentes e outros 

direi tos i ncorporados nos organismos de coordenaça.o 

econômica _ndicados em anexo ao mesmo diploma. 

LegisJr;ao publicada ulteriormente COecreto - Lei 

números :?J: / 7lt, 65S/7'i e 215-C/75, de 7 de Setembro, de 5 

de Oezem!:r:J 30 de Abril! respectivamente) permitiu a 

consti tu:.:::io de " . , , associaçOes patronais para defesa. 

promoçao :r.:s s eus interesses empresariais. "C•) 

No s ta-;nos d o artQ 3Q do último diploma, " a s associaçties 

patr-o nais podem reunir-se uniDas, federaçOes e 

conf"edera;=:::es " . c••) 

É nes:3 enquadramento que se deverã desenvolver o 

p l aneame n:= contab ilistico sec torial, o bjecto do presente 

tr a b a lho. 

C•) Art~ ~Q d o Decreto Lei nQ 215-C / 75. 

c••) O n~ : do citado artQ lQ define: 
"a) =:,ti d a d e patronal a pessoa, indiv i dual 

:::lec tiva, de direito privado, titular de Ullla 
enpr esa que tenha, habitualmente, trabalhadores 
s=u s erviço ; 

b ) F~deraçao - o rganizaçao de associaçbes patronais dp 
rresmo r amo d e actividade; 

c ) ~i ao - o rganizaçao de associaçCes patronais. de 
.:ase r e g i o na l ; 

d ) ~nfederaçao - associaçCes de federaçbes ercu 
W1i 0es e / ou a ssoc'iaçbes patronais; 

c ) :ategori a - c o n j unto de entidades patronais ~e 
~arcam a mesma actividade económica ou actividade 
~ ca r acteri s tica s globalmente afins entre s~ e 
=..:..ferenc i ada s de t o d as as d emais". 
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3 . Oefiniçac de um plano sectorial de contabilidade 

Jm plano de contas 8 o reflexo de processo 

co~bilistico completo. Inclui nao sõ um quadro uniforme de 

cercas, mas também um conjunto de normas regulamentadoras da 

ob=:nçao das situaçbes contabilisticas. 

O planeamento contabilistico tem pr-ocurado responder ã 

ne:2ssidade de adopçao obrigatória de balanços - tipo e 

ac~ar com a anarquia reinante em matéria de organizaçao 

tr:~3mento contabilisticos. 

~ntre os factos que conduziram ã referida anarquia, 

des:3.cam-se: 

- Confusao terminolõgica na denominaçao de contas com 

conteúdo contabilistico semelhante; 

- Utilizaçao de contas excessivamente compreensivas que, 

em cada empresa, podiam ter conteúdo diferente; 

- Diversidade de esquemas de ordenaçao e labaraçao do 

balanço e conta de resultados. 

Os objectivos que estao normalmente consignados no 

es=t..:ema de elaboraçao de um plano de contas sao: 

- Melhorar a ~nformaçao económica, quer interna quer 

externa; 

Do ponto de vista interno, hã que dotar os utentes com 

informaçOes devidamente estruturadas e produzidas em 

tempo oportuno, afim de que possam auxiliar a tomada 

de decisOes por parta dos gestoras. 



83 

Ouanto aos utentes e xternos - accion i stas, 

i nsti tuiçOes bancãr ias, trabalhadores , Esttado , . . . -, 

hã que ter em linha de con ta o carácter- u n iversal que 

deve presidir- ã elaboraçi:io das situaçbes 

contabi 1 Isticas, 

dest i natários. 

dada homogene i dade dos seus 

- Un i formizar as regras pr-,ocedimentos 

contabilísticos , tendo consideraçi:io os principias 

geralmente aceites e as normas internaciona i s de 

contab i lidade ; 

- Fac i litar a tributaçao por parte da ~dmin i straçi:io 

Fiscal e a inspecça.o dos departamentos governamenta i s ; 

- Facilitar o trabalho de revisao contabi~ista de 

certificaçi:io legal de contas; 

- Melhorar a Contabilidade Nacional, permitindo 

informaçtles mais adequadas par-a funda:mentar 

decisOes de política económica . 

Para levar por diante esta tarefa hã que tec em atençao 

desenvolvimento da economia geral do pa i s , rlefinir 

o.racteristicas técnicas em que a normalizaçao deve assentar 

; prever as modalidades, regras e proced i mentos que deverao 

52r adoptadas e postas em prática pelas diversas empresas ou 

::rganismos que desenvolvem a sua actividade 

sactores económicos. 

v ã r i os 



Ao ter presente a si tuaçi:io econõmic:a , :s opçOes a fazer 

devem considerar as necessidades do país e :as empresas, 

fim de que as informaçties constantes dos :bcumentos finais 

passam ajudar a investigaçao dos departame-r::os da análise 

eca nõmica. O aspecto fiscal nao deve, por ~utro lado, 

obstáculo ã normalizaçao, embora de·.a considerar 

influência que a regulamentaçao fiscal exe~=a na elaboracao 

das contas. A fiscalidade é uma coisa, 2 =ontabilidade é 

o utra, e uma ou outra confusao entre e::s nao deve ser 

estabelecida. 

As qualidades técnicas que sao intríns:cas num sistema 

de narmalizaçao devem ser a clareza e légi=: , por um lado, e 

a flexibilidade na adaptaçao e aplicaçao, :or outro. 

A contabilidade deve traduzir os ::nãmenos que se 

sucedem nas empresas, quer das fases do pr:cesso técnico de 

laboraçao quer dos e lementos de carãc~r financeiro 

ecanõmico nas suas rel açties com o exterior . 

O conteOdo das contas deve apresentar ~a homogeneidade 

perfeita e deve ter um significado econãmic= precisa. 

A f lexi b ilidade constitui uma caracter-:Stica importante 

da normali zaçi:i.o c ontab ilístic a. Sem el2 um sistema de 

normalizaç iio contabilis tica , cuja essên::ia assenta 

ca t""ác t er get""al , n iio poP,erã ter em co-sideraçi:io casos 

part i culares e entrará e m choque com dificuldades 

obstáculos que na pr át i ca se l e vantam. 



BS 

A adaptaçao das regras gerais ãs neces::::.dades de cada 

sector económico, ã estrutura e dimensbes ~ cada empresa 

pode assumir três formas: 

- Certas regras nao têm normalmente ~tilizaçao 

interior das empresas, cujas cpera:;=:!es nao esta:o 

abrangidas . Está-se perante adapta;::to automática; 

- Um sistema normalizado pode ::;::-:ver algumas 

simplificaçbes, de aplicaçao em c~os tipos de 

empresas, dada a sua actividade ou a s~ dimensao; 

- Em determinados casos particulares -ã que ter 

consideraçao a natureza especificc das ope["'açt:ies 

praticadas certos principias :ssenciais da 

normalizaçao. Surgem, assim, as derro~~~es. 

A adopçao de um sistema uniforme a to~ as empresas 

industriais apresenta o risco de poder nac considerar 

diferenças que eventualmente existam :apuramento dos 

custos de produçi:io . A própria evoluçao da~ ~nfraestruturas 

de natureza técnica pode também provoca~ distorçOes no 

apuramento desses custos. 

Enquanto que a contabilidade geral escritura 

operaçOes s o b o c arácter por natureza, contabilidade 

anal itica, intimamente l_igada técnica da exploraçao, 

releva os e l e mentos da conta de exploraçao ;:cr destinos . 
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:onciliar as diversas condicionantes das empresas com 

no~alizaçao contabi!Istica pode trazer dificuldades, 

qu~ paderao ser colmatadas ou atenuadas mediante 

at:-:buiçao de autonomia ã contabilidade geral. Esta 

au==nomia parece apresentar vantagens e a unificaçao dos 

dcc_mentos e assegurada pela utilizaçao de "contas 

ref : ~ctidas" cu "de ligaçBo" . 

Tendo presentes os objectivos que presidem ã implantaçao 

de contabilidade analítica, cada empresa deve ter 

li=erdade de iniciativa em matãria de definiçBo e apuramento 

de~ =ustos(•), os quais apoiam decisOes de carácter técnico 

e =marcial. 

Je um modo geral, a adaptaçao a fazer ao apu~mento do 

cu~~ de produçao deve ter em conta: 

natureza da exploraçao que se desenvolve 

pe~pectiva técnica Cproduçao continua, por fases, natureza 

da~ matêrias e materiais, equipamento fabril, mac de obra 

es;ecializada, ferramentas, etc.) 

as características da empresa na sua organizaçao do 

processo de fabrico, estrutura comercial e outras . 

c•; ~ perspectiva fiscal nao deve ser limitativa. 
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método de aplicaçao do plano geral aos planos dos 

div:rscs sectores econõmicos deveria o inctutivo 

gen~alizar as partes dos planos de contas das empresas do 

sec::::Jr No entanto, devido a razOes inerentes ao 

est=.oelecimento obrigatório do plano de contas, a raêtodo 

seg--lr deve ser dedutivo. 

partir de consideraçbes teóricas sobre o processo 

con:::;.bi 1 istico hã que c~egar plano ge["'al 

com:rsensiva. As próprias aplicaçbes sectoria is tambêm se 

eFe=:ivam de forma dedutiva, adaptando o plano geral ãs 

par~cularidades do processo contabilisticc das empresas de 

caC=. sector . 

~ normalizaçao "descendente", cuja iniciativa pi:""ovêm dos 

pod.;res públicos, deve encarregar-se de assegurar 

ap l:=açao de principias definidos no plano geral 

eve-cualmente a organizaçao geral da própria contabilidade. 

?artindo destes principias gerais, chega-se aos 

obj9Ctivos de aplicaçao desejados, mediante a satisEaçao, em 

caC: escalao profissional, de: 

- recolher somente dados que sejam de interesse 

indiscutivel; 

- obter os dados de mÓdo rãpido e económico; 

- assegurar a sua divulgaçi:io pelos utentes inter-essados· 
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As medidas de adaptaçi:io do plano gera: d evem ter 

linha de conta as atribuiçOes de c ada argan~~mo envol v ido , 

s ob pena de poder pOr-se em c aus a a prõpr i : normalizaçao 

d escentrali z ada. 

Os tLabalhos de normalizaçao contabili.=-ica permitem, 

nor malmente , estabelecer planos de contas g era i s com 

s e guinte estru tura: 

Def i niçi:io da termi nolog ia contabilística ; 

Def iniçi:io da nomenc latura e conteúdo das :~ntas; 

Estabelecimento das r e gras de movimentaça: das cantas ; 

Def i niçi:io de regras de avaliaçao ou de 1alor i metria e 

d e dete rmina çao dos resultados ; 

f ixaça:a de r e gras d e e labaraçi:ia e a;:=gsentaçi:io dos 

documentos de síntese; 

Def"iniçi:io d e uma contabilidade analítica ::nvo lvendo: 

- Lis ta de cont as ; 

- No menc l a tur a das c ontas ; 

- S i ste mas d e c u s teio; 

- Uti l izaçao da c ont a bilid ade analit .:...::a na gestao da 

e mp r esa . 

A ada ptaçao do p l ano c onta bilistico ge:-al aos vários 

sect ores da ac tividade económica pressupê:ie ::::1 conhecimento 

das empresas que estao i n s e r i d as ca::!a um deles . 

Interessa caracterizar .... as tra n s acçê:ies e !'sctuadas pelas 

empresas com os d i versos agen tes eccnõmiccs, ~ estrutura dos 

seus elementos do acti v o e do pass i vo , :JS mãtodos de 
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apur:mento dos custos conhecer as necessidades de 

info~açdes contabilísticas por parte dos diversos utentes, 

quer :m termos actuais quer em termos previsionais. 

CJm base nestes conhecimentos, os quais devem ser 

ampl3Tlente discutidos entre diversas entidades 

inte~1enientes - empresas, governo , profissionais de 

contmi 1 idade, . . . - hã que inseri -los no quadro de contas 

gera: e, nos casos que nao estejam previstoss criar 

rubr:..=as especif icas. 

~te quadro resumo é o plano sectorial de contabilidade. 

''C caso português existe o Plano Oficial de 

Cont=..oil idade, de aplicaçao obrigatória para todas 

empr:.sas excepçao das instituiçdes de crédito e de 

seg~s, as quais seguem planos de contas especificas. 

adaptaçao do Plano ã s e mpresas dos vãrios sectores da 

a c ti ·.:idade económica pressupde a discussao, ao nivel de 

um '=omité" ou grupo da trabalho integrando representantes 

dos ~inistã rios e nvolvidos, das associaçries aglutinadoras 

dos i nteresses das empresas e dos próprios profissionais de 

cont~bil idade , dos problemas envolvidos na caractarizaçao 

cant:bil ist i ca do s ecto r e d as suas necessidades. 

?~r r a zOe s de l óg ica e~ aperacionalidade, admite-se que a 

cl a s:i f ica ç ao das activi dades económicas inserta nas normas 

nQ : do Instituto Naci o nal da Estatistica 1 ao nivel dos 3 
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digitas (classe) serã a que melhor permite =onsiderar a 

homogeneidade das operaçOes praticadas e m wrla grupo de 

empresas. 

Tendo em vista sa 1 vaguardar normalizaçao 

contabilistica nacional, o plano resul ta.-..:=! deve ser 

subme tido apreciaçao da Comissao de Normalizaçao 

Contab ilística para anã lisa e parecer, ap=: o que serã 

submetido a aprovaçao do governo Cem pr-incipi= jo Mi nistério 

das Finanças). Dentro do c~ndicionalismo le~ l existente, 

alteraçOes ao Plano Of i c ial de Conta=..:. l idade terao 

que revestir a forma de diplomas com força d; decreto-lei, 

pelo que qualquer plano de contabilidade deve=-ª. assumir este 

modelo legislativo . 

R estrutura de plano sectoria l de cor.":..:bilidade deve 

ser constituída por : 

- Diploma C decreto-l e i) que aprova as normas de 

adaptaçao do Plano Oficial de Con=abilidade ãs 

empresas do sector de activi dade em cal..!s:. 

Para além da aprov açao do texto incluin:J: as normas da 

adaptaçao, deve ser defi nido o inicie :a entrada 

vigor e a caracterizaçao do sector de a=:ividade a que 

respeita . 

- ~~::~:::~-~:_:~~~=~~t~~=:-=~~::~:::::::~ 
A terminologia estabelece as definiçOe que convém 

fixar para cada conta ou para certos elementos ou 
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, oçOes a que a tãcnica cantabilistica recorra diB forma 

sistemática. 

A adopçi:io de uma terminologia rigorosa impli.lca que 

cada elemento, logo que seja definido, conserva de 

seguida a sua autonomia. 

- Quadro de contas 

:J quadro de contas i ns§!rB o resumo, por cada cLasse de 

=antas, da 1 is ta de contas a dois dig i tos, a fim de 

facilitar a sua utilizaçao . 

- Jefini çi:io da nomenclatura, conteúdo reg;zr-as de 

movimentaçi:io das contas 

?ara além do instrumento que permite classdficar, 

referenciar e identificar as infC~LmaçOes 

contabilí sticas Cnomenc!atura), hã que defLmir 

palavras e expressbes utilizadas plano e as regras 

de mavimentaçao das contas previstas. 

- Definiçao de regras de avaliaçao ou valorimetr-.iia 

A valorimetria compreende: 

regras de avaliaçao dos diversos elememtos do 

activo e passivo; 

formas de cálculo dos custos da produçao .acabada 

em curso de fabrico. 
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- Fixaçao de regras para elaboraçao dos documentos de 

síntese - balanço, conta de resultados e anexo 

Tem em vista apresentaçao dos documentos de 

divulgaçao para a exterior das empresas (balançO, 

canta de resultados e anexo). 

- Definiçao de uma contabilidade analítica abrangendo 

igualmente 

- Lista de contas; 

- Nomenclatura, conteúdo e regras de movimentaçao das 

contas; 

- Sistemas e métodos de custeio; 

Utilizaçao da contabilidade analítica apoio ã 

gestao das empresas. 

Ao nivel da classe respeitante ã contabilidade analítica 

que definir os procedimentos contabilisticos ou 

paracontabilisticos que devem assegurar a reconciliaçao dos 

elementos registados na contabilidade geral . 

Esta pode ser conseguida mediante utilizaçao de uma 

conta intitulada "contas reflectidas" ou pela integraçao das 

contas daquela classe nas contas da contabilidade geral. 

Ouanto procedimentos paracontabilisticos, podem-se 

obter quadros de reconciliaçao mais ou menos pormenorizados 

ou até obterem-se informaçOes resultantes de codificaçOes 

paralelas ãs da contabilidade geral. 
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O trabalho de adapta:;::io do P. O. C. à contabilidade das 

empresas de cada sector deve ter presente programada 

tarefa, por parte ja Comissao de Norma 1 izaça.o 

Contabilística, de ada~r aque le plano ã ~ª Directiva da 

C.E . E., em consequência d= tratado de adesao do País.(•) 

As empresas poderac assim, dispor de informaçao 

normalizada que lhes ;Ermitirã satisfazer os pedidos 

formulados pelos diferen~ agentes econômicos, colaborando 

no aperfeiçoamento das es::::tísticas nacionais. 

Por outro lado, a ;_a gestao dispi:::ie de um instrumento 

que fundamente decistieE a tomar em tempo oportuno. 

Atendendo ao carãct~ geral de um Plano de Contas, a 

classe 9 - ContabilidaC: analítica também deve integrar 

aquele principio. Por =utro lado , a adopçao pelas 

empresas que constituem _m determinado sector de actividade 

ou até por uma empresa err ;Jarticular, depende da ponderaçao 

de vãrios factores, tais :=mo: 

Estãdio de organ:.z::3çáo interna e administrativa da 

empresa (estrutura, ;;Jestao, documentaçi:io); 

Localizaçao dinensao das instalacties (fábrica., 

sede, filiais); 

( •) Neste momento, verifi::am-se tentativas d~ aproximaçao ao 
nível dos grupos intErnacionais que deflnem normas de 
contabilidade, havenC= reuni tias conjuntas de debate · 



Sistema de informaçao para gestao adoptado e estrutura 

da Contabilidade; 

Grau de informatizaçao da empresa. 

Apresentamos, seguida, um projecto de classe 9 

Contabilidade Analítica que pretende relevar os aspectos 

fundamentais das operaçOes internas de gestao . 
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CLASSE 9 - CONTABILIDADE ANALITICA 

90 - Contas Refletidas 

90.1 - Existências iniciais reflectidas 

90.2 - Compras reflectidas 

90.3- forneciDentos serviços de terceiros 

reflectidos 

90.~ - Despesas com pessoal reflectidas 

90.5 - Amcrtizaçdes e reintegrar;:Oes reflectidas 

90.6 - Outros custos reFlectidos 

90.7 -Vendas de mercadorias e produtos reflectidas 

90.8 - Outros proveitos reflectidos 

90 . 9 -

91 - Reclassificaçac de Custos 

91.1- ... 

92 - Periodizaçao de Custos 

92.1 - Subsidie de fãrias 

92.2 -Vencimentos período férias 

92. 3 - 139 mês 

92 .~ -Custos Einanceiros 

92.5 - AmortizaçOes e reintegraçdes 

92. 6 -Seguros 

92 .7 -
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93 - Existêncl.:s 

93 . 2 - Me:-=ador i as 

93 . 3 - Pr:dutos acabados e semiacabados 

93 .lf - Su!::Drodutos, desperdi.cios, resíduos e refugos 

93.5 - Pr:Outos e trabalhos em curso 

93.6 - M2~rias - primas, subsidiãrias e de consumo 

93.7-

9\f - Centros d=: Custos 

9'i.l - Ce-eras de aprovisionamento 

9'i.2 - ce-'t:ros de produçao 

9'! .3 - Ce~:ros de distribuiçi:io e venda 

9'! . '! - Ce-.:ros administrativos 

9'! . 5 - Ce-t:ras de administraçi:io 

9'!.6 - Cw:.:os financeiros 

9'! . 7 -

95 - Custos de ~abricaçi:io Cou Obras em Curso) 

95.1 - Fa:ricaçi:io- Produto R Cou Obra em Curso nQ •• ,) 

95.2 -

96 - Desvios 

96 .1 - De!::v ias de compras 

96 . 2 - De~ i os de c::enti"os de custos 

96 . 3 - De..~ ias de fabricaçao 



97 - Dife~enças de Incorpo~açao 

97 . 1 - Custos indust~iais nao inco~po~ados 

97. 2- Diferenças d e inventã~io 

98 - Resultados Analíti c os 

98.1- Resultados Produto A ( ou Ob~a nQ . .. ) 

98 .2- Resultados P~oduto 8 Cou Ob~a nQ ... ) 

98 .5- Desvios e dife~enças de i nco~po~açao 

98.6- Custos de dist~ibu i çao 

98.7 -Custos administrat ivos 

98.8- Custos f i nanceiros 

98.9 -Outros custos e p~ovei tos 

9 9 - Cedências e LigaçOas Internas 

99 . 1 - Prove i tos das cedênc i as internas 

99 .2- Custos das c edências inter nas 

99 .3- LigaçOes entre estabel eciment os 

97 
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AME:::o E MOUIMENTACAD DAS CONTAS 

90 - Contas Refls=idas 

Esta conta d::stina-se a servir de contrapartida para os 

movimentos da C=ntabilidade Analítica, no caso de ser 

independente da ~tabilidade GeralC• ) . 

91 - Reclassifica;:io de Custos 

A finalidac: desta conta éi pet"mitir reclassificar 

custos e os provs. :os da Contabilidade Geral segundo certas 

opçOes da gestao :a empresa. 

92 - Per iodizaçac je Custos 

As necessiC=.Ces de apuramento de custos, o mais 

correcto passive! determinam a criaçBo desta conta. 

i: creditad;; Tlensalmente par dêbito de 9Lf - Centros de 

Custos CI"übricas de Despesas com o pessoal) ou de 98 

Resulta dos Anal :::: ::.: cos C custas fi nanes ires e amortizaçbes 

rei ntegraçties) C •• : . 

C•) A evoluçao recente do tratamento automático daS 
i nformaç:Oes contabi 1 Isticas mostra que esta conta 
deixou de ~r o interesse que tradicionalmente se lhe 
atribui a. 

c••) Se se segui:- o custeio variável. 
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A conta ,g debitada por contrapartida das contas da 

classe 6 Cs i~ma mon i sta ) ou de 90 - Contas Reflectidas 

C sistema dual is:aJ. 

O saldo, ~malmente no final do ano, por contrapartida 

de 97 - Oifere~s de Incorporaçao. 

93 - Existênci==: 

Os movime~s de existê~cias pelo sistema de inventário 

permanente imp~ a criaçao desta conta. 

Oebi t a-se :el as entradas e credita-se pelas sai das. 

Slf - Centros d:: ::ustos 

As subc:rt:as que integram esta conta permitem 

compartimentar ~s custos de funci onamento pelos segmentos 

organizaciona is que constam do organograma. 

t debita~ por contapartida das contas da classe 6 

(sistema mon is:::i J , da conta 90 (sistema d ualista) e da conta 

92 - Pericdiza~o de Custos. 

t credi ta::::a por dêbi to da conta 95 - fabr icaçao ou da 

conta 99 - Res~tados Analíticos (custos ni:io industriais) 

95 - fabricaçi:i= Cou Obras em Curso ) 

Debita-se pelos consumos de matérias p rimas e de 

actividade, p~ contrapartida de 93 - Existências e d a 9~ -

Centros de Cus=s, repectivamente . 
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Credita-se por contapartida de 93 - Existências pe l =s 

custos da produçao terminada. 

O seu salda corresponde ao valor da produçiia em cur-s:J 

de fabrico. 

96 - Desvios 

Esta conta 8 apenas movimentada no custeio básico . 

97 - Diferenças de Incorporaçao 

Os movimentos desta conta raspei tam à r-egular izaçao o=s 

saldos das subcontas de 92 - Periodizaçao de Custos e :e 

Inventârios . 

O saldo da conta é transferido para 98 - Resulta~ 

Analíticos. 

98 - Resultados Analiticos 

Esta conta destina-se apresentar os resul tao=.s: 

segundo as opçties da gestao da empresa, individualizando :s 

resul tactos por produtos, actividades, zonas de venda; , 

mercados, etc. 

Debita-se por contrapartida da 93 - Existênc .:.~ 

Cprodur;ao vendida), .e _.. 9lf - Centros de Custos (néc 

industriais) . 
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Credita-se por =ontrapartida das contas da classe 7 

Proveitos por natur=za (sistema monista) ou de 90 - Contas 

Reflectidas Csistem= dualista). 

Cuer salde: de 96 - Desvios e 97 - Diferenças de 

Incorporaçao, quer os valores das contas da classe 8 

C resultados extraor=-:nários e de exerci cios anteriores), sao 

transferidos para es-:a conta:. 

99 - Cedências e Li;açbes Internas 

As ligaçOes ent:: contabilidades analíticas autómonas de 

estabelecimentos =.:stintos no sistema de única 

contabilidade ger=l apuramento do resultado das 

consequentes cedên::..:.as internas implicam a criaçi:io desta 

conta. 
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U - CDNCLUSICES 

No ambib:J da problemãtica actual dos planos de 

contabilidade~ alinhavam-se os aspectos conclusivos que 

deverao ser ccrnsiderados no desenvolvimento prático do tema: 

1. !Jesde o aparecimento das primeiras necessidade de 

informaçao por parte dos povos primitivos atã ã 

contabilida:de dos dias, sucederam-se diversos 

aperfeiçoamentos de carácter tãcnico e de que destaca 

o aparecimB!!nto da partida dobraP,a no final do sãculo XU. 

2. Pretendendo responder ãs necessidades de info["'maçao 

contabilist..iica, demonstradas pelos diversos utentes 

internos e externos, surgiram séculos XIX/XX 

tentativas de definiçi:io de uniformizaçao contabilística. 

Este mawimento teve o seu pelo de dinamizaçao 

associaçDes profissionais e empresariais dos países de 

raiz anglJc-saxónica e directivas das próprias 

autoridades governamentais, como é o caso de certos 

países da Europa do Sul e de direcçao central. 

3. Em Portul}õal, sectores bancário e segur-ado[-

experimentaram normalizaçao da contabilidade 

imposta paill.a entidade Fiscalizador-a, tendo atingido 

obJectivos nos anos 60 com a publicaçao de diplomas 

regulamentacdores da actividade daquele õrgi:io. 
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lf. Na década da 70 asistiu-se ao desenr-olar de várias 

tentativas de norma~zaçao contabilistica 

parte de entidades p.:::Olicas e privadas. 

Contudo, sê em 197Lt seria nomeada 

geral, por 

camissao 

encarregada de elabo:-ar um plano de contas de aplicaçaa a 

todas empresas , o qual veio a aprovado pelo 

Decreto-Lei nQ Lf7/77 de 7 de Fevereiro CPlano OFicial de 

Contabilidade). 

S. O Plano Oficial c: Contabilidade, sendo de aplicaçaa 

obrigatória, na:a tom:t. par-tido sobre os planos sectoriais 

de contabilidade, :rsfer indo deixar esta tarefa para 

desenvolvimento u l :::!r i ar por parta da Comissi:io de 

Normalizaça.o Conta:.:lística, cri ada pelo mencionada 

diploma legal. 

6. A regulamentacaa da Comissao de 

Contabilística Foi e : "3ctivada em 1980 

funçtles acorreu :=--ês anos mais tarde, 

normalizar;ao 

entrada 

tenda as 

prioridades sido ca-alizadas para outros assuntos mais 

prementes . 

7, Com a adesao de Port_gal ã Comuni dade Económica Europeia, 

hã que adaptar as C;.sposi r;:tles do Plano ãs normas da CEE, 

tareFa que está come :ida ã rafar ida Comissaa. 
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8. Em presença dos interesses na definiçao de um plano 

sectoria l de contabilidade~ nomeadamente o Governo 

organismos de coordenaçao e de profissionais de 

contabi lidada, metodologia desenvolveL deverã 

assentar na criaçao de um grupo de trabalho, a funcionar 

no ambito da Comissao de Normalizaçao Contabilística, 

constituído 

referenciadas. 

por rep5resentantes das entidades 

9. A definiçi:io de um plano sectorial de contabilidade será 

efectivada a partir do plano de contas geral, criando-se 

contas para relevaçao das cperaçbes especificas do sector 

envolvido, quer no ambito da contabilidade geral quer no 

ambito da própria contabil~dade analítica ou interna. 

10 . O funcionamento da contabilidade analítica e a 

ligaçao com a contabilidade geral deverá caracterizar-se 

pela mais ampla flexibilidade, tendo em vista 

existência de numerosas meios de tratamento das 

informaçOes contabilisticas. 

11. O trabalho resultante do grupo criado deverá ser objecto 

de debate junto das empresas do sector, da Comissao de 

Normalizar;ao Contabilist:.ica de outros organismos 

intervenientes, apõs c que assumirá a forma de diploma 

legal a submeter ã aprovar;;a.o do Governo . 
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Garantir-se-ã , assim, a coerência de funcionamento do 

sistema contabilistico nacional e a recolha de sugestOes 

oportunas por parte daqueles que, 

verdadeiros 

Contabi 1 idade . 

interessados 

última análise, sao 

funcionamento da 
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INDICE D~S DIUISOES, SUBDIUISOES E CL~SSES 

Subdi.Classs 

11 

12 

13 

111 
112 
113 

121 
122 

130 

21 210 

22 220 

23 230 

29 290 

31 

32 

311-312 
313 
31~ 

321 
322 

323 

Div i sao 1 - Agricultura, s i lvicultura , caça e pesca 

AGRICULTURA E CAÇA 

Agricultura e pecuár i a 
Serviços relacionados com a agr icul tura 
Caça, caça com :rmadilha e repovoamento cinegético 

SILUICULTUR~ E EXPLDRAÇAO FLOREST~L 

Silvicultura 
Exploraçao Floresta l 

PESCA 

Pesca 

Divisao 2 - l~düstrias extractivas 

EXTR ACÇAD DO CARUAD 

EXTR~CÇAD OE PETROLEO BRUTO E G~S NATURAL 

EXTRACÇ~O DE niN~RIOS METALI COS 

EXTRACÇAO OE niNERAIS NAD METALICOS E ROCHAS INDUSTRIAIS 

Oivi sBo 3 - Indústrias trans~ormadoras 

INDUSTRIAS DA ALIMENTAÇAO, BEBIDAS E TABACO 

Indústrias ~a alimentaçao 
Indústrias das beb idas 
Indústria do tabaco 

INDUSTRIAS TEXTEIS, DO UESTUARID E DO COURO 

Indústrias têxteis 
fabricaçBD de artigos de vestuário , e xcepçBo do 

calçado 
Indústria de curtumes e dos artigos de couro e dos seus 
substitu~os e de pele, com e xcepç&o do calçado e 
outros ar tigos de vestuário 



32'1 

33 

331 

332 

3'1 

3'11 
3'12 

35 

351 
352 
353 
35'1 

355 
356 

36 

361 

362 
369 

37 

371 
372 

38 

381 

382 
383 

38'1 
385 
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Fab~~caçao de calçado, com excepçao da calçado vulcani­
z~o. de borracha moldada ou de plástico e o feitio 
i -c::eiramente de madeira 

INDUSTri AS DA MADEIRA E DA CORTIÇA 

Ind:3trias da made ira; fabrico de artefactos de madeira 
e :e cortiça, com excepçao do mobiliár i o 

FaC~~caçao de mobiliário, com excepçao do mobiliário 
m:::álico e de plástico moldado 

INDUSTF:~S DO PAPEL; 
PU8LI C'í;~ES 

InC:Strias do p-ape l 

ARTES GRAFICAS E EDIÇAO 

Ar~:s gráficas e ediçBo de publicaçOes 

DE 

INDUS~c:AS OUIMICAS DOS DERIUADDS DO PETRDLED E DO CARUAD 
E DOS ~,DOUTOS DE BORRACHA E DE PLAST I CD 

Fa b~:caçao de produtos químicos industriais 
FaC::caçao de outros produtos químicos 
Ref ::"ia r ia s de petrõleo 
Fa=::caçi:io de derivados diversos do petrõleo do 

c::..:-vao 
I nd:Str ia da borracha 
FaC::caçao de artigos de matãrias plásticas 

I NDUS7i: AS DOS PRODUTOS MINERA IS NAD METAL! CDS, COM 
EXCEPC'0 DOS DERIUADDS DO PETRDLED BRUTO E DO CARUAO 

Fab::caçao de porcelana, faiança, grés fino e olaria de 
bar:-:~ 
fa:C::caça.o do vidro e de artigos de vidro 
fa b::caçao de outros produtos minera i s nao metálicos 

INDUSTi! AS METALURGICAS DE BASE 

Ind:Strias bãsicas de ferro e aço 
Ind:Strias básicas de metais na.o ferrosos 

FABRIC'C~D DE PRODUTOS METALICDS E DE 
EOUIP~"ENTDS E MATERIAL DE TRANSPORTE 

MAQUINAS 

fab:lcaçao de produtos metálicos, com excepça.o de 
m~quinas, aquipamento e material de transporte 

fa b: icaçao de máquinas nao eléctricas 
fab: i caçBo de máquinas, aparelhos, utansilios e outro 

m=-~eri al eléctrico 
Con~~ruçao de material da transporte 
fab: icaçao de instrumentos profissionais e cientificas 

e de aparelhos de medida, de verificaçao, 
f=~ográficos e de instrumentos de óptica 
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~1 

~2 

50 

61 

62 

63 

71 

390 

~10 

~20 

soo 

610 

620 
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OUTRAS INDUSTRIAS TRANSFORMADORAS 

Outras indUstrias transformadoras 

Divisao ~ - ~ectricidade, gás e ãgua 

ELECTRICIDADE, • GAS E UAPOR 

Electricidade, gás e vapor 

ABASTECI MENTOl DE A!SUA 

Abastecimento de ãgua 

Divisaa 5 - Construçao e obras públicas 

CONSTRUÇAO E OBRAS PUBLICAS 

Construçao e obras pübl i c as 

Divisao 6 - Comãrcio por grosso e a r-etalho, restaurantes 
e hõteis 

COMi!'RC I O POR lER OSSO 

ComErcio por grosso 

COMi!'RC lO A RETALHO 

Comércio a retalho 

RESTAURANTES 1E HOTi!'IS 

631 Restauranõas, cafãs e actividades similares de comidas 
bebidas 

632 Hotãis, pe::nsdes, parques de campismo e outros ·locais de 

711 
712 
713 
719 

alojamenrto 

Divisl!lo 7 - Tlr~nspot"'te!l, et"'mazenagem e comunicaçêies 

TRANSPORTE E ""RMAZENAGEM 

Transportes terrestres 
Transportes poL Ague 
Transportes aéreos 
Serviços ~!acionados com transportes 
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81 

82 

83 

91 

92 

93 

720 

810 

820 

831 
832 

833 

911 
912 
913 
91~ 
915 
916 
917 
918 

920 

931 
932 
933 
93~ 

935 
939 
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ConunicaçDes 

Divisio 8 -Bancos e outr as instituiçOes finance~~as. 
Seg-ros, operaçOas sobre imóveis e serviços prestados ãs 
em~sas 

BANC~ E OUTRAS INSTITUIÇOES MDNETARIAS E FINANCEIRAS 

Ba-cos e outras inst i tu i çbes monetãrias e f inanceiras 

SEGU?.:S 

Se;u ros 

DPER~:~ES SOBRE IMOUEIS E SERUIÇOS PRESTADOS AS EMPRESAS 

O~:raçties sobre imóveis 
Sa~1iços prestados ãs empresas, com excepçao do aluguer 
~ máquinas e equipamento 

A:_quer de máquinas e equipamento 

Divisão 9 - Serviços prestados ã colectividade, serviços 
soc: . .ais e serviços pessoais 

ADMI K:STRAÇIID PUBLICA E DEFESA NACIONAL 

Ss:~Jiços gerais 
Da:'3sa nacional 
Aon i nistraça.o - Educaçao 
Aon i nistraçao - Saúde 
Aon i nistraçaa da Previdência Social e Assistência 
Aoni nistraçaa da Habitaçao e Desenvolvimento Colectivo 
Ouzos serviços colectivos e sociais 
Adninistraçao Geral - Serviços económicos 

SERU ! :D DE SANEAMENTO E LIMPEZA 

Se=viços de saneamento e limpeza 

SERU! :DS SOCIAIS E SIMILARES A CDLECTIUIDADE 

Sa:v iças de educaçao 
lr>..:"t:itutos ·cientificas e de investigaça.o 
Sa:viços de saúde e serviços veterinários 
IrntituiçOes humanitãrias e de assistência social 
As!ociaçOes econOmicas e organizaçOes profissionais 
O~~os serviços prestados ã colectividade 
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9~1 

9~2 

9~9 

95 

951 
952 
953 
959 

96 

960 

00 

000 
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SERUIÇOS RECREATIUOS E CULTURAIS 

Cinema, teat~o. rãdio, televisáo e actividades conexas 
Bibliotecas, museus, ja~dins botanicos e zoológicos e 

outros serviços culturais n.e. 
Divertimentos e serviços recreativos diversos 

SERUIÇOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS 

Serviços de reparaçao diversos 
Lavandarias e tinturarias 
Serviços domésticos 
Serviços pessoais diversos 

ORGANIZAÇOES INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇOES 
EXTRATERRITORIAIS 

Organismos internacionais e outras instituiçOes 
extraterLitoriais 

Divisao O - Actividades mal deEinidas 

ACTIUIDADES MAL DEFINIDAS 

Actividades mal definidas 
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